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ESTADO DE RONDONIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

Ofício n°1()21  /GP/2019 

Ouro Preto do Oeste — RO, i 5 declf(A,° -1)   
de 2019. 

À Sua Excelência o Senhor 

JOSIMAR RABELO CAVALCANTE 

Presidente da Câmara Municipal 

Ouro Preto do Oeste — RO. 

Senhor Presidente, 

Através deste, encaminhamos a Vossa Excelência, o Projeto de Lei 

n9 	 de  -  de março de 2019, que "DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO 

DO PISO SALARIAL AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE 

COMBATE A ENDEMIAS DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS", para a devida apreciação por esta Casa Legislativa. 

Considerando a natureza da matéria, solicitamos que seja observado 

o regime de urgência, determinando-se a convocação de sessões extraordinárias para 

a sua apreciação. 

Na oportunidade, renovamos os protestos de elevada estima e 

consideração. 

Atenciosamente. 

VAGNO GONÇ LVES BARROS 

PRE ITO 



ESTADO DE RONDONIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM N.?,2,,2,  o?.; /2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Honra-nos encaminhar o Projeto de Lei n 	5°?-jde'5de março de 2019, 

que "DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO PISO SALARIAL AOS AGENTES 

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS DO 

MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", para 

que seja submetida à elevada apreciação desta Augusta Casa de Leis. 

Face a Lei Federal n° 13.708, de 14 de agosto de 2018 que atendeu as 

disposições a Emenda Constitucional n.° 63, de 04 de fevereiro de 2010, que instituiu 

o Piso Salarial profissional nacional para os Agentes Comunitários de Saúde e 

Agentes de Combates a Endemias, o Poder Executivo vem solicitar a esta Augusta 

Casa de Leis a instituição do Piso Salarial, resguardando o direito de todos. 

Conforme consta do Processo Administrativo n.° 4189/2018, foi realizado 

pelo Departamento de Planejamento e da Contabilidade do Poder Executivo um 

levantamento para obtenção do gasto anual com a implantação do piso nacional. No 

referido processo consta que poderá o mesmo ser implantado, desde que o Poder 

Executivo adote medidas cabíveis para redução das despesas com pessoal, no intuito 

de não ultrapassar o limite previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Assim, com este intuito é que sujeitamos a presente matéria, à apreciação 

dos Senhores Vereadores, aguardando desde já, em regime de urgência, a sua 

aprovação. 

tiro Preto do Oeste, em 15 de março de 2019. 

VAGNO'GONQ LVES BARROS 

PREF ITO 



ESTADO DE RONDONIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N 3i DE 5 DE MARÇO DE 2019. 

"DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO PISO 

SALARIAL AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE 

SAÚDE E AGENTES DE COMBATE A 

ENDEMIAS DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO 
DO OESTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE — RO, 
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE 
SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a 

implantar o piso salarial profissional no valor de R$1.250,00 (mil duzentos e 

cinquenta reais) mensais, aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate 

a Endemias, com jornada mensal de 40 (quarenta) horas semanais, em conformidade 

com o artigo 9-A da Lei Federal n° 13.708, de 14 de agosto de 2018, em vigor desde 

então. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da presente Lei terão 

cobertura de dotações orçamentárias específicas. 

Art.3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação revogada as disposições em c• rari 

VAGNO ONÇILVES BARROS 

PREFEITO 
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Considerando as alterações na Lei n° 11.350, de 5 

2006 promovidas pelas Leis Federais: 

• Lei n° 12.994, de 17 de junho de 2014; 

• Lei n° 13.595, de 5 de janeiro de 2013; e 

• Lei n° 13.708, de 14 de agosto de 2018. 

INIDICATO DOS TRABALHADORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE <>ima PRETO Da OESTE 	,..`:•,' 
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no 
Ouro Preto do Oeste — RO, 3D de Outubrftde 2018, 

Excelentíssima Senhor Prefeita da Município de [lura Preta 
Barras, 

af 

Ilustríssimo Senhor Assessor Especial da SEMSAU da 
Município de Duro Preto do Deste, 

0 Sindicato dos Trabalhadores Públicos do Município de Ouro 

Preto do Oeste-RO - STPMOP, neste ato representado pelo seu presidente, vem por meio do 

presente solicitar a V. Excelência a atualização do perfil profissional dos Agentes Comunitários 

de Saúde - AOS e dos Agentes de Combate às Endemias - ACE e a atualização dos direitos 

observados a partir da promulgação dos referidos dispositivos legais, tais como: 

• Nível de escolaridade da categoria profissional; 

• Indenização de transporte ao Agente Comunitário de Saúde e ao Agente de 

Combate às Endemias que realizar despesas com locomoção para o exercício 

de suas atividades; 

• Reajuste do Piso Salarial Profissional Nacional dos Agentes Comunitários de 

Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias, dentre outros. 

Ressaltamos que o caráter de URGENCIA do envio de projeto de 

Lei á Câmara Municipal de Vereadores, se deve ao prazo estabelecido na Lei Federal 13,708 de 

2018, que prevê a concessão, aos profissionais, da primeira parcela do reajuste escalonado do 

piso salarial para o mês de janeiro de 2019 e as seguintes para janeiro de 2020 e janeiro de 

• 

4t. 
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2021, com vat;ores pré-estabelecidOs,,e a partir do ano de 2022 com valores que serão def,inidoaL, f"—)  

pela União. 

Considerando que restam aproximadamente dois meses de 

expediente legislativo antes do recesso parlamentar de 2018, solicitamos apreciação imediata 

desta solicitação. 

SEGUE EM ANEXO COPIA DA LEGISLAÇÃO CITADA 
• Pra o casa de extravio dos anexos: Segue os Iinks para conferencia das 

publicações: 

1. Trechos da LEI Nº 13.708, 'DE 14 DE AGOSTO DE 2018 publicado no dia 22 de 

outubro 	 de 	 2018: 

http±//_pesuisain,.gov,br/imprensa/servlet/INPDFViewer?jornal.515kagina=1 

Bdata.23/10/2[I8Scaptchafield.firstAccess 

2. Lei 11.350/2008 atualizada, inclusa as Leis n° 12.994/2014 e Lei n° 13.595/2018: 

http://www.planalta.gav.br/ccivil  03/ Ata2004-

2000/2006/Lei/L1135.0.htm 

Certos que seremos atendidos, reiteramos votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

erreira 

Presidente 

ur0A0 

s!,.¡kic,  PRI.TO DO oEsrE-Ro 	 , 	 „.„ 
To I of 	(69) 3.1,51-20M) - 9370-;',1997 
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Atos do. Poder Judiciário 

SUPRENIO TIMUNAL FEL)E12AL, 

PLENÁRIO 

IW.CitiõES 
AO° Direta de IneolimIttuelonalidade 

e Ação declaratairla de (anistItitclonalidade 
(Publieaçio determinada pela Lei n" 9.8(18, de 10.11,1999) 

Acórdãos 

ACÃO 	 INCONS'EITUCIONALIDADE 1.757 	(1) 
0100100 	001 - 551408 - SUPREMO TRIBUNAL. FEDERAL 
1E0CE I) 	• 1 SPIRITO SANTO 

A FOR 	MIN. ;XLITSANDITIT DE. MORAES  

REQTE.(8) 	: GOVERNADOR IX) ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
ADV(A/S) 	: PROCUATADOR-GERAL LM ESTADO DO 

ESPIREM SANTO 
INTDO.(A/S) 	ASS,EMBLÉIA LEGISLATIVA D0 E81r400 DO 

ESPIRITO SANTO 

Decharo: O Tribuma,por unanimidade; conbeCau parciadmento • 
da ação direto de ineonstimeronalidade e, nessa parle, . ilda 
parcialmente procedente o pedido, para. eandirmandoame a medida 
eantelar, declarar a Meonseuteinal Mode do * r 	;trt. 2"; dag 4" 1(1 art. 
21; titio §0 Y1  e 10 do art. 26; e do capam §§ 11' e 2" do ad. 175 da Lei 
Complementan 95/1997 do EstadostoEspinto '*r10, nos termoS clovoM 
do Relato n Ausentes, justificadamente, os Mb:Mitos (Viso de Mello e 
Cármen Lúcia. Presidência do Ministro Dias Tcaffoli. Plenário, 
20.9.2018. 

Ementa: AÇA0 onteTA DE INCANSTITUCIONALIDADE. 
DIREITO CONSTITUCIONAL. LEI ORGANKTA DO MINtSl'ÉRIO 
PÚBLICO DO ESTA DO 17(7 ESPIRITO SANT)). NECESSIDADE DE 
FUNDAMENTAÇ;AU ESPECIFICA ACERCA no \dem 
APON'T'ADO (ART. 3-

' 
 1, DA LEI 9868/1999). SUPERVPNIENDE 

ALTERAÇÃO DO DISPOSITIVO CONSTEWCIONAL INDICADO 
COMO PARÂMETRO DE CONTROLE. CONHECIMENTO 
PARCIAL DA AÇAO., ALCANCE DA AUTONOMIA FINANCEIRA 
DO MINISTERTO PBLICO. CI0AÇA0 DE: PROMOTORIAS li 
PROCURADORIAS DE JUSTIÇA POR AVO INFRALEGAL. 
IMPOSSIBILIDADE. ENQUADRAMENTO DE SERVIDORES DE 
Q0080 	PODER. 	PROVIMENTO 	DER.1 VADO 
INCONSTITUCIONAL INICIATIVA LEGISLATIVA (AliT. 127,.§ 2", 
CF/1900), 

I. "Nilo obstante O autonomia institucional que 1111 confeririam° 
Ministério Público pdg Cana Politica,,permancee na esfria exclusiva do 
Poder Executivo a ersoperenCia puni anstaurar o processo de formação 
dos Íeis vIVIIIIWIlárklà 011 geral. A Constituição 011190100, 1,111.~,  
claboriclo nu fase preLegislanien, de sua proibiam oommentária, demni 
aios limites estabelecidos na leis de diretrizes,"(ADI 514 MC, Rel. Min. 
CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno; DJ'ale 1813/1994), 	: 

2. As Procuradorias e eu Promotorias de Justiça Sa0 órgãos 
públicos e, conto tais,. apenas por lei portem soe criadas. 

3. Lei de iniciariva do. Procurador•Oeral de Justiça nal) pode 
chope' sobre o .114114drantento de servidores do muros Podoas em 
quadro de pessoal espoe Bico do Minislerio PUblico. Violação áiniciativa 
dra chefe do Poder Executivo. Ademais, a previsão em análise configura 
poivimodo derivado iocoustitucional, por oleosa a regia do emanamo 
público (ai:1.37,11, CE). 

4. A iniciativa legislativa prevista no art. 127, O 2" da 
Co/111110 o, Pára a criarão ale 4.711,0ti c serviços AUXiliaNS, n politica 

u os planos do' soneira do Ministnrio Páblieu e prtvativa 
do 91.531"od1/14311"al de lu uva, rio âmbito estadual, o do PMeurador: 
Geral da Repúblib, na esfera .1Cdoral, 

5, Ação direta parcialmente conhecida e, nessa paste, 
parcialmente procedente, confirmando-se u medido emaciar dulerida. 

Secretaria Judiciaria 
PATRICIA PEREIRA DE MOURA MARTINS 

Seerdária 
•Nomenome.~...ariromeoilmwelow~rWmorilo.m.~~0~1.ma 

Atos do Poder Legislativo 

N" 13.708. 131( 14 DL AGOSTO.1)15 2018 

Altera a 1,0,n" 11.350, tle 1 de outubro 
de 200m aidral rflOtilfiCar 11(11111.1:, que 
regulam O da:era:iria, trohsxl uel dos 
Agentes Comunitários de.Saa,  e tios 
Agentes de Combate as Pialcralias. 

O PRESIDENTE DA REPI:101.,ICA 

Faço saber que o Congresso Nacional ducreta e nu promulgo, 
nos termos do parágrafo 5" do art. 11 do ennslittlição Federal, ris 
seguintes partes vetadas da Lei n" 13.708, de 14 de agosto de 2010: 

"Art. I" A 1,e1 n" 11.350, de 5 de outubro de 2000, passa 

a vigorar com as suguinles alterações: 

.'Ara. 9"..A 	  

I" O piso salarial profissional nacional dos Agentes 

Corounithrios de Saúde e Mis Agen.leo de Lii abate as 
Endemias e lixado nra valor de RS 1.55000 (mil quirana:mo, e 
cinquenta roais) mensais, obedecido o seguinte 

escalonamento: 

I -:RS L250:00 (ald duzentos e cinquenta reais) ent I" de 
janeiro de 2019; 

Il - RS 1.400,00 (mil e qUatrocentOS mais) em 1" de 

janeiro de 202(1: 

111 - R$ 1.590,91 (mil quinhentos e cinquenta 	ais) em 11' 
de janeiro de 2021. 

§ 5" O PNo1 Sinarial de que treta o § I" deste anige sela 

renjusaUdo, urtualn enie. ern 	do janeira). li panar do too de 2022. 

'" • INR) 

Brasilia, 22 de outubro de 2018: 197" 	independência . 
130" da República. 

MICilEL TEMER 

Informamos que foi publicada no DOU de 3/10/2018 a 

Ditaria n2  283, de 2 de outubro, de 2018, da Imprensa Nacional, 

que dispõe sobre normas para publicação e pagamento de atos no 
Diário Oficial da União. O novo normativo substitui e revoga a 

Por'taria n2 268/2009 a partir de 1° de novembro próximo, 
Para mais informações, acesse a seção 

NOTÍCIAS DA IMPRENSA NACIONAL no portal eletrônico. 

2121`' 

/sia.doconwora pode ser verifiçado no endereço eletrônimi blip://immusin,gov.briatitenticidadc.html. 
>elo emolias U51520181(230000 I 

Documento assinado digiudreente conforme MP n" 2.200.2 de 24/08/2001, que institui 
Infroorkiturd 	chaws Públieus 



Lei n° 11.350 Cht¥4,/  

Presidência da República 	4e. 
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Casa Civil 
Subchefia para Assuntos ..turiclicos 

LEI N° 11,350,  DE 5 DE OUTUBRO DE 2006 	
'NETO 

Conversão da MPv n° 297 de 2006 
	 Regulamenta o § 5° do art. 198 da Constituição, dispõe sobre o 

aproveitamento de pessoal, amparado pelprniagrafe único do art. 2Q da 

(Vide  §  5° do art. 198 do Constituição) 	 Emenda Constitucional n° 51, de 14 de,fevereiro de 2008, e dá outras 
providências. 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória n° 297, de 2006, que o Congresso Nacional aOfovou, e eu, Renan • 
Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 32, combinado com o art. 12 da Resolução n° 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° As atividades de Agente ComUnitário cle'Saúde e de Agente de Combate às Endemias, passem a reger-se pelo disposto nesta Leia  
• 

Art. 2° O exercício das atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias, nos termos desta Lei, dar-se-á 
exclusivamente no âmbito do Sistema único de Saúde - SUS, na execução das atividades de responsabilidade dos entes federados, mediante vínculo 
direto entre os referidos Agentes e órgão ou entidade da administração direta, autárquica ou fundacional. 

o a proconça-de-Ageetes-Gemuultáriesade-Saúde 	na octr-utura 	de aterts~siea 	de-se~le-Agehles-de-Geffleate 
às-Endeffilas-na-estratere-ele-vigfiãne4e-apidefe4eléglea-~ableat 

	

§-1Q-É-esseeek34-e-els)r-igatéfie-a-presed~gentcs 	Comenitáfitro 	de-Saúdo 	nu Ectffitég 

	

elegias-~34ea 
	

:m...fmnfmmuti 

§ 1° É essencial e obrigatória a presença de Agentes Comunitários de Saúde na Estratégia Saúde da Família e de Agentes de Combate às 
Endemias na estrutura de vigilância epidemiológica e ambiental, 	(Redação dada  pelatei n° 13.708 de 2018) 

§ 2° Incumbe aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias desempenhar com zelo e presteza as atividades 
previstas nesta Lei. 	(Incluído dada  pela Lei n° 13,595,  de 2018) 

M. 	3° O Agente-Gerseffitade-de-Seúde-tem-eontfibuieão-e—axert9leie-de-atividedec 	de-preveiaçõe-el s 	 arrie;  
aiedíante-aeões-defflistliafes-eu-eemeniárias-rin~dis-eu-e&etivesrdeseavelvielas-ern-eenferntidade-eorn-do 	dirotFize,do 	SUS e cole-sepeFvfeãe-de 
gestef~eipairdistritel-,-estedual ou-federal- 

as-atividades 	do 	Agente celni:114t4Fi0 	dc Saúde;-na 	sua"área -at4,1{509+ 
	utif 	 tagnestiee-clernegfáfise-e-seele-eutter-ekta-eeffitieidadeli 

11----a-esameeão-de-aeões-de-eduseeão-pera 	a-saúde-indivistual-e-ealetiva;  
esives-de-eeatr-ele-e-alene~to 	das ações,de-saúdo, 	do naaeknehteerrelaite&rdeeseae-e-auffes-agfavee- 

4V--e-astft:sule-à-paftisipasãe-aa-sernen-idade-nas-peti-tieas-pGblisas-ve-Itadas-para 	a área da-saúdei,  
V a real' — 	rOS 	pededleas-~aerliteFameat~situagões-de-r-fsee-à-faffiffia; o 
VI a padisipaçãt~aVées-Ettte 	fortaleeam-es-ele~tsa 	o cotoF-seede-e-eatra,3peRieas-que-afesie~-a-qualislaele4e~- 

Art. 3° O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o exercício de atividades de prevenção de doenças e de promoção da saúde, a partir 
dos referenciais da Educação Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em 

- n_..„—formidade com as diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da unidade assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor 
wnicipal, distrital, estadual ou federal. 	(Redação dada  pela Lei n° 13.595,  de 2018) 

Parágrafo único. (Revogado). 	 (fkdaçãedasla pela Lei n° 13,595,  de 2018) 

I - (revogado); 	(Redação dada pele Lei n° 13.595 de 2018) 

II - (revogado); 	(Redação dada  pela Lei n° 13.595 de 2018) 

III - (revogado); 	(Redação dada  pela Lei n° 13.595,  de 2018) 

IV - (revogado); 	(Redação dada  pela Lei n° 13.595,  de 2018) 

V - (revogado); 	(Redação dada pelo Lei n° 13.595_0 2018) 

VI - (revogado). 	(ReQação dada  pela Lei n° 13.595,  de 2018) 

§ 1° Para fins desta Lei, entende-se por Educação Popular em Saúde as práticas político-pedagógicas que decorrem das ações voltadas para a 
promoção, a proteção e a recuperação da saúde, estimulando o autocuidado, a prevenção de doenças e a promoção da saúde individual e coletiva a 
partir do diálogo sobre a diversidade de saberes culturais, sociais e científicos e a valorização dos saberes populares, com vistas à ampliação da 
participação popular no SUS e ao fortalecimento do vinculo entre os trabalhadores da saúde e os usuários do SUS. 	 (Incluído  pela Lei n° 
13.595, de 2Q18) 



30/10'12018 

V - a verificação antropométrica. 	(Inckitt10 

Lei n° 11.350 

da  pela Lei n° 13.595,  de 2018) 

, 

    

— A..
4/  4.,  

, 	 .0',., 	 4., 
Gy § 52  No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em saúde da torneia, são consiocogas ativid440' do 

Agente Comunitário de Saúde compartilhadas com os demais membros da equipe, em sua área geolráfica deátuaçãoi, •. 	(~53(gbía  pela  
Lei n° 13,595 de 2018) 

§  6° (VETADO). 	(~12. ,d 2018) 

• 
I - a participação no planejamento e no mapeamento institudiopal, social e demográfico; (Incluido dada  pela Lei n° 13.595 de 2018) 

II - a consolidação e a análise de dados obtidos n Visitas domiciliares, 	 (Incluído dada.akLei n° 13.595 ti 2 t18) 

III - a realização de ações que possibilitem o conhecimento, pela comunidade, de informações obtidas em levantamentos socioepldemiológ COS 
realizados pela equipe de saúde; 	 (Incluído dada  pela Lei n° 13.595,  de 2018) 

IV - a participação na elaboração, na implementação, na avaliação e na reprogramação permanente dos pianos de ação para o enfreatamento de 
determinantes do processo saúde-doença; 	 (incluído dada  peia Lei n° 13,595 de 2018) 

V - a orientação de indivíduos e de grupas sociaisquanto a fluxos, rotinas e ações desenvolvidos no âmbito da atenção básica em saúde; 
(Incluido dada  pela Lei n° 13.595 de 201'8) 

VI - o planejamento, o desenvolvimento e a avaliação de ações em saúde; 	 (Inelbído dada  peia Lei n° 13.595  de 2018) 

VII - o estimulo à participação da população no planejamento, no acompanhamento e na avaliação de ações locais em saúde. 
(Incluído dada,pola Lel n° 13.595,  de 2018) 

Art. 49  O Agente de Combate às Endemias tem como atribuição O exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e 
, loção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor de cada ente federado. 

§;19  São consideradas atividades típicas do Agente de Combate às Endemias, em sua área geográfica de atuação: 
Lei n° 13 595 de 2018) 

(Incluído dada  ela 

I - desenvolvimento de ações educativas e de mobilização da comunidade relativas à prevenção e ao controle de doenças e agravos á 
saúde; 	 (Incluido dada  pela Lei n°  13.595 de 2018) 

II- realização de agões de prevenção e contreleíde doenças e agravos à Saúde, em interação com o Agente Comunitário de Saúde e a equipe de 
atenção básica; 	 (Incluído dada  pela Lei g°.13,595,  de 2018) 

III - identificaçãe de casos suspeitos de doenças e agravos à saúde e encaminhamento, quando indicado, para a unidade de saúde de referência, 
assim como comunicação do fato à autoridade sanitária responsável; 	 (Incluido deda  pela Lei n° 13.595 cie 2018) 

IV - divulgação de inforMações para a comunidade sobre sinais, sintomas, riscos e agentes transmissores de'doenças e sobre medidas de 
prevenção Individuais e coletivas; 	 (Incluído dada  pela Lei n°  13.595,  de 2018) 

V - realização de ações de campo para pesquisa entomológica, malacológIca e coleta do reservatórios diaadtienças; 	 (Incluído dada  
pela Lei n° 13,595,  de 2018) 

VI - cadastramento e
. 
atuelização da base de imóveis para planejamento e definição de estratégias de prevenção e controle de 

dnQnças; 	 (Incluido dada  pela Lei n° 13 595 de 2018) 

VII - execução de ações de prevenção e controle de doenças, com a utilização de medidas de controle químico e biológico, manejo ambiental e 
ou,„...s ações de manejo integrado de vetores; 	 (Incleído dada  pela Lei n° 13.595 de 2018) 

VIII - execução de ações de campo em projetos que visem a avaliar novas metodologias de intervenção para prevenção e controle de 
doenças; 	 (Incluído dada  pela Lei n° 13.595,  de 2018)  

IX - registro das informações referentes às atividades executadas, de acorde com, normas do SUS; 	 (Incluido dada  pela Lei n° 
13 595,•de 2018) 

X - identificação e cadastramento de situações que interfiram no curto das doenças ou que tenham importância epidemiológice relacionada 
principalmente aos fatores ambientais; 	 (Incluido dada  pela Lei n° 13,595,  de 2018) 

XI - mobilização da comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras formas de intervenção no ambiente para o 
controle de vetores. 	 (Incluído dada  peia Lei n° 13.595,  de 2018) 

§ 22  E considerada atividade dos Agentes de Combate às Endemias assistida por profissional de nível superior e condicionada à estrutura de 
vigilância epidemiológica e ambiental e de atenção básica a participação: 	 (Incluido dada  pala Lei n° 13.595,  de 2018) 

I - no planejamento, execução e avaliação das ações de vacinação animal contra zoonoses de relevância para a saúde pública normatizadas pelo 
Ministério da Saúde, bem como na notificação e na investigação de eventos adversos temporalmente associados a essas vacinações; 
(Incluído dada  pela Lei n° 13 595 de 2018) 

II - na coleta de animais e no recebimento, no acondicionamento, na conservação e no transporte de espécimes ou amostras biológicas de 
animais, para seu encaminhamento aos laboratórios responsáveis pela identifiP> ....—C-0 OH diannhcfinn 	 _ _ 
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III - ter concluído o ensino médio. 	 (Redação dado  pela Lei o° 13.595,  de 2018) 

; 
§-1£4,14e-se-aefisa-a-saegêneia-e-quo 	se refore-e-inciso ape  quer-na-data-de-puelieaciae-deste 	Lci--eetejeo4te 

Ageete-Gearieáitario do Saúde, 

1,e 

O 
dos 	próprias de 

30/10;2018 
	

Lei n° 11.350 

II - ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com carga horária mínima 
Lei n° 13.595,  de 2018) 

"Cf 	dada  pala quarenta horas; 	
- 

C 01- 1( 

§ 1° Quando não houver candidato inscrito que preencha o requisito previsto no inciso III do caput deste artigo, poderá ser admitida a contratação 

de candidato com ensino fundamental, que deverá comprovar a conclusão do ensino médio no prazo máximo de três anos. 	 (Redação dada 
¡leia Lei no 13.595 de 2018) 

§-g-Geffleete-ae-eete-feeler~speosevel-pel xesuçãe des-pregfamee-a-defiaição 	da 'afea-ticográfiee-~-se-Fefefe-e-iesise+-ebsefvedes-es 
pa~etFes-es .:: :: 	- z 

§ 29  (VETADO). 	 (Redação-e  

§ 2° É vedada a atuação do Agente Comunitário de Saúde fora da área geográfica a que se refere o inciso I do caput deste artigo. 

.(Redação dada  pela Lei n° 13.595 de 2018) 

§ 3° Ao ente federativo responsável pela execução dos programas relacionados às atividades do Agente Comunitário de Saúde compete a 

,"--'nição da área geográfica a que se refere o inciso Ido caput deste artigo', devendo: 	 (incluído  pela Lei n° 13,595,  de 2018) 

I - observar os parâmetros estabelecidos pelo Ministério da Saúde; 	 (Incluído  pela Lei n° 13.595,  de 2018) 

II - considerar a geografia e a demografia da região, com distinção de zonas urbanas e rurais, 	(Incluído  pela Lei n°  13,595,  de 2418) 

III - flexibilizar o número de famílias e" de indivíduos a serem acompanhados, de acordo com as condições de acessibilidade local e de 

vulnerabilidade da comunidade assistida. 	 (incluído  pela Lei n° 13,595,  de 2018) 

§ 4° A área geográfica a que se refere o inciso I do caput deste artigo será alterada quando houver risco à integridade física do Agente 

Comunitário de Saúde ou de membro de sua familia decorrente de ameaça por parte de membro da comunidade onde reside e atua. 
(Incluído  pela Lei n° 13.595 de 2018) 

§  6° (VETADO). 	 (Inclui o pçio Lei n° 13.695, dc 2010 

§ 52  Caso o Agente Comunitário de Saúde adquira casa própria fora da área geográfica de sua atuação, será excepcionado o disposto no inciso I 

do caput deste artigo e mantida sua vinculação à mesma equipe de saúde da família em que esteja atuando, podendo ser remanejado, na forma de 

regulamento, para equipe atuante na área onde está localizada a casa adquirida. 	 (jndulei°  pela Lei n° 13.595,  de 2018) 

Art. 7° O Agente de Combate às Endemias deverá preencher os seguintes requisitos para o exercício da atividade: 

tafflee~se-infr-eetiterie-ele-fefmae~~seatir~lai-e 

W-h~eaeleíao 	o ensino fundameatel, 

I - ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com carga horária mínima de quarenta horas; 	 (Redação  dada  pela 
Lei n° 13.595,  de 20,1,Q) 

II - ter concluído o ensino médio. 	 .(Redação dada  pela Lei n° 13.595 de 2018) 

P-aréTaf~eer,-14ão* -~fiee~iTeasia-a-que-se-refer 	incise-11--aes-queima-data-de-publieaeão-flocta 	Lei, 	ectojaxeffee~4desiee 

pfé 

 

as, 

 

Parágrafo único, (Revogado). 	 (Redação dada  pela Lei n° 13,695,  de 2018) 

§ 1° Quando não houver candidato inscrito que preencha o requisito previsto no inciso II do caput deste artigo, poderá ser admitida a contratação 
de candidato com ensino fundamental, que deverá comprovar a conclusão do ensino médio no prazo máximo de três anos. 	 (Incluído  	 
Lei n° 13.595 de 2018) 

§ 2° Ao ente federativo responsável pela execução dos programas relacionados às atividades do Agente de Combate às Endemias compete a 
definição do número de Imóveis a serem fiscalizados pelo Agente, observados os parâmetros estabelecidos pelo Ministério da Saúde e os seguintes: 

(Incluído  pela Lei n° 13.59k,  de 2018) 

I - condições adequadas de trabalho; 	 (Incluído  pela Lei n° 13,595,  de 2018) 

II - geografia e demografia da região, com distinção de zonas urbanas e rurais; 	 (incluído  pela Lei n° 13.595,  de 2018) 



§ 42  A assistência financeira complementar de que trata o caput deste artigo será devida em 12 (doze) parcelas consecutivas em c ida exercício 
e 1 (uma) parcela adicional no último trimestre. 	(Incluído  pela Lei n° 12.994,  de,2014) 

§ 59 Até a edição do decreto de que,trata o § 12 deste artigo, aplicarie-ão as normas vigentes para os repasses de incentivos financeiros pelo 
Ministério da Saúde. 	(Ineluíslo  pela Lel ri° 12.994 de 2014) 

30/1072018 
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Art. 92-C. Nos termos do §32  do art 198 da Constituição Federai, compete à União prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, para o cumprimento do piso salarial de que trata o art. 92-A desta Lei. 	(Incluído  pela Lei n° 12 994,de 2414) 

§ 1° Para fins do disposto no caput deste artigo, é o Poder Executivo federal autorizado a fixar em decreto os parâmetros referentes à 
quantidade máxima de agentes passível de contratação, em função da população e das peculiaridades locais, com o auxílio da.assistência,firtanceira 
complementar da União, 	(Incluído  pela Lei n° 12.994,  de 2014) 

§ 22,Pequanticlade máxima *sie que trata o § 1° deste artigo,considerara tão somente os agentes efetivamente registrados no mês anterior à 
respectiva competência financeira que se encontrem no estrito,deseppenho de suas atribuições e submetidos à jornada de trabalho fixada para a 
concessão do piso salarial. 	(Incluído  pela Lei n°12.994,  de 2014) 

§ 32  O valor da assistência financeira complementar da União é fixado em 95% (noventa e cinco por cento) do piso salarial de que trata o art. 92- 
A desta Lei. 	(Incluído  pela Lei n° 12.994 de 2914) • 

§ 6° Para efeito da prestação de assistência financeira complementar de que trata este artigo, a União exigirá dos gestores locais do SUS a 
comprovação do vinculo direto dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias com o respectivo ente federativo, 

regularmente formalizado, conforme o regime jurídico que viera ser adotado na forma do art. 82  desta Lei. 	(leoleictumlejátLej229,4 de 2 14) 

Art. 92-D. É criado incentivo financeiro para fortalecimento de políticas afetas à atuação de agentes comunitários de saúde e de Combate às 
endemias, 	(Incluido  pela Lei n° 12.994,  de 2014) 

§ 12  Para fins do disposto no caput deste artigo, é o Poder Executivo federal autorizado a fixar em decreto: 
2014) 

I - parâmetros pare concessão do incentivo; e 	(Incluído  pela Lei n° 12.994 de. 2014) 

II - valor mensal do incentivo por ente federativo, 	(Incluído  pela Lei n° 12.994,  de 2014) 

§ 22  Os parâmetros para concessão do incentivo considerarão, sempre que possível, as peculiaridades do Município, 
12.994 de 2014) 

§ 32 (VETADO). 	(Incluída  pela Lei n° 12,994,  de 2014) 

§ 42  (VETADO). 	(Incluído  pela Lei n° 12,994,  de 2014) 

§ 52  (VETADO). 	(Incluído  peja Lei n° 12.994,  de 2014) 

(Incluído  

•s\à".1,4// 
„4:5, P 	O ROTOCLO 

0 

Art. 9°-E. Atendidas as disposições desta Lei e as respectivas normas regulamentadoras, os recursos de que tratam os arts. 9°-C e 9°-D serão 
ri 	,sados pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS) aos fundos de saúde dos Municípios, Estados e Distrito Federal como transferências correntes, 
regulares, automáticas e obrigatórias, nos termos do disposto no art. 3°da Lei n° 8 142,  de 28 de dezembro de  1990. 	(Redação  dada  pela Lei 
n° 13.595 de 2018) 

Art. 92-F, Para fins de apuração dos lirnites com pessoal de que trata a Lei Complementar n2  101,  de 4 de maiode 2009 a assistência financeira 
complementar obrigatória prestada pela União e a parcela repassada como incentivo financeiro que venha a ser utilizada no pagamento de pessoal 
serão computadas como gasto de pessoal do ente federativo beneficiado pelas transferências. 	(Incluída  pela Lei n° 12.994 de 2014) 

Art. 92-G. Os planos de carreira dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias deverão obedecer às seguintes 
diretrizes: 	(Incluído  pela Lei n° 12.994, de 2014) 

I - remuneração palitaria dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias; 	(incluído  pela Lei, n° 12.994,..0.2 
21)1:4) 

II - definição de metas dos serviços e das equipes; 	(Incluído  pele Lei n° 12,994,  de 2014) 

III - estabelecimento de critérios de progressão e promoção; 	(Incluído  pela Lei n° 12.994 de 2014) 

IV adoção de modelos e instrumentos de avaliação que atendam à natureza das atividades, assegurados os seguintes princípios: 
(Incluído  pela Lei n° 12.994 de 2014) 

a) transparência do processo de avaliação, assegerando-se ao avaliado o conhecim:Ato sobre todas as etapas do processo e sobre o seu 
resultado final; 	(Incluído  pela Lei n° 12,994,  de 2014) 
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§ 32  Caberá à Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão disciplinar o desenvolvimento dos 
ocupantes dos empregos públicos referidos no caput na tabela salarial constante do Anexo desta Lei.  
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?fTo 0°  

CLASSE SAL-ÁRIO 46-148 NIVEL- 

20 1.180,90 

-46 1.018,07 

44 004,12 

49 
4-8 

1.152,1-8 

1.124,08 

4-7 47996767 

-46 1,06902 

G 960,87 

44 922,1-4 

48 8-70718 

8 85777-8 

8 866,84 

6 7-964-9 

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

946;24 

846,49 

76606 6 
7-4906 4 
722704- 

704140 

Art. 167---FIee-vedaEle-a-eentFateeãe-tefflee~au-tereeir~e-Ageates--Gemenitefies-de-SaUde-e-de-Agehtee-de-Gemt~s--EndemiaereeIve 
tia-hteeteee-ele-eembato 	a-sortes-ecemicoc, 	na fe~a-lei-aptieavel, 

Art. 16, É vedada a contrataçãki temporária ou terceirized-a de Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias, salvo na 
hipótese de combate a surtos epidêmtcos, na forma da lei aplicável.' ((Redação d da  pela Lei n° 12,994,  de 2014) 

Art. 17. Os profissionais que, na data de publicaz-Ão desta Lei, exerçam atividades próprias de Agente Comunitário de Saúde e Agente de 
Combate às Endemias, vinculados diretamente, aos gestores locais do SUS ou a entidades de administração indireta, não,iiSitIdeS em cargo ou 

emprego público, e não alcançados pelo disposto no parágrafo único do art. 92, poderão permanecer no exercido destas atividades, até que seja 
concluída a realização de processo seletivo público pelo ente federativo, com vistas ao cumprimento do disposto nesta Lei, 

Art. 18. Os empregos públicos criados no âmbito da FUNASA, conforme disposto no art. 15 e preenchidos nos termos desta Lei, serão extintos, 
quando vagos. 

Art. 19. As despesas decorrentes da criação dos empregos públicos a que se refere o art. 15 correrão à conta das dotações destinadas à 
FUNASA, consignadas no Orçamento"Geral da União. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 21. Fica revogada a Lei 'n° 1,0,507,  de 10  de julho de 2002. 

Brasilia, 9 de junho de 2006; 1852  da Independência e 1182  da República. 

(
1  ' 	INÁCIO LULA DA SILVA 

Agenor Álvares da Silva 
Paulo Bernardo Silva 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 6,10.2006. 

AN-EXG 

ANEXO 
(Redação-dada peia Medida-Provisória 	n-2-434,-de-2-908-) 

TASEL-ASAL-ARIAL DOS AGENTES.-DE-GGMSATE ÀS ENGEM4A8 
E+-R$ 

CEASSE N-IVE. 

SALÁRIO 	40 i-I 
EFEITGS-FINANGEIRO A PARTIR 	DE 

4-9--MAR-2008 19  JUL 2010 19  JUL 2011 19  FE•V-2099 

ESPECIAL 

V 2,098784 2.906,76 2000,44 2.479,56 

là,4  4,996,90 2478770 247407 2.741,06 

141 2,313,96 2,673109 2,839,22 4,944740 

4 4,808;84 27259;47 2.604,68 27792736 

I 1.880,67 ----2J-48,sa 2.584,67  2.769,07 

V. 2.19v,',02 27621-00 2.727,76 4,814,21 
IV 1 812 42 0.447 2R 2,469,62 2-69e,77-5 



iy  
40 

(o" 
2464784 
2.632,78 

E4P-EGIA6 

V 2.098,31 `,2440,66 2.006,76 
4V 1.006,00 2.370,70 2.741;96 
144 2443796 2.673,09 

-1408,81 2,249747 2,634763 
1.889,67 2724483 2768447 

G 

4,844 ,21 2.107,02 2,624799 
IV 1.842,12 2,147,28 
414 444442 2:110,03 2,444706 

1.837,93 243-64t3 2742479*4- 
1 4783483 2.133,83 2,44445 

1.833,74 2.130,74 27403760 
IV 4,834766 2.127,45 2494744 
441 4420764 2.124,64 2.389,39 
44 1.827,47 2.121,47 2.360,16 

2464 0 2.118,38 

A 

V 1.823,20 2.115,29 
4V 442449 2.3300 2.112,20 
111 4440742 432356 2.109,12 
14 1.817;03 2.106;03 2.312,11 
4 4,84445 4  2492794 2.301,27 

242649 
2.301,27  

2467,04 

246346 
37,78 

TABEL-A-6AkAR4AL-DC43-EMPREGG~42494-05-A•GENTES DE COMBATE-M-ENEEMIAS 

01+4 pROICA G4-0  ANEXO 
(BefÉrilE2~:keidt 

CLASSE 
SALÁRIO - 40 HORAS 

NIVEL EFEITOS • FINANCEIROS 

12  de janeiro de 2016 1Q de agosto, de 2016 12  de janeiro de 2017 

ESPECIAL 

V 
IV 
III 
II 

4,046,11 4.287,73 4.513,44 
4.012,07`' 4.251,65 4.475,46 
3.979,22 4.216,85 4.438,82 
3.932,36 4.167,19 4.386,55 
3.899,97 4.132,86 -4.350,42 

C 

V 
IV 
111 
II 
I 

3.867,76 4.098,73 4.314,49 
3.836,73 4.065,85 4.279,87 
3.805,88 4.033,16 4.245,46 
3.775,21 4.000,65 4.211,25 
3.732,09 3,954,96 4.163,15 

V 3.701,85 3.922,91 4.129,41 
. 	.. 	. ., ano nn A nucz no 

, 
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2.184,04 27379794 

2.801,73 2,696773 

2.740,21 2.636,21 
2.697,09 2402793 

2,693788 2,508755  
2.476,16 2-68446 

2.770,88 2.666,138 

2.830,22 2-914,22  

3,044,14 2.00641 
28-72,07 27377707 

244408 2,444768 
2.61240 2,107,10 

V 
IV 
144 
14 

G 

GALARIG-49-HGRA8 O 

EFEITOS FINANGE4R06 
Ate44-de-elezemeFe 

de-2042 49-ee-jeneife-de-2943 42-de-jemeife-cle-2944 42-de-jecelfe4e4246 
8.011,11 3.124,11 2,746714 4;046714 
2.977,07 3.302,97 4702197 444497 
4014,22 43€47W 3,Gragraa 3479722 
2447;24 344436 4622726 3,932;36 
2464,97 3,270,07 348347 4699737 
2.832,76 3.217,76 34347.7.7.6 3.667,76 
2;844774 343470 2'7244774  27626773 
2 770 88 5.485,88 449468 340648 
2.740,21 346424 344424 3.776,21 
2,607700 344249 3422739 3.732,00 
244444 3,984766 3494784 9.391,85 
2,637,78 4062774 3462778 3472778 
2408788 37926783 &aa.4 37643788 
248946 2.005,15 4336745 3;616,16 
2.561,68 066758 4686768 3.276,68 

2.027,10 2,4374e 3.547,10 
2.481,04 2,899794 3409794 45.10794 
246744 •,8g4;04 3.182794 2402704 
2,431,10 444640 2784440 346649 
4404727 2.824,27 243447 27444M'7 

ANEXO 
(Redação dada  pela Lei n° 13324 de 2016) 

TABELA SALARIAL DOS EMPREGOS PÚBLICOS DE AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

Em R$ 

ESPECIA-6. 

•etk••468,-E 

44  
IV 
414 
41 

V 
IV 
444 

2,897,34 
2,864797  
2.832,76 

2,702,36 
2.769,97 
2.727,76 
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Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

Processo...: 1-4189/2018 • 
Interessado: SINDICATO DOS TRAB.PÚBLICOS MUN. / STPMOP (1012 
Assunto 	 SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	 31/10/2018 09:43:00 
Origem 	 PROTOCOLO (81) 
Destino 	 GABINETE DO PREFEITO (71) 

Despacho 

PROVIDÊNCIA 

Ouro Preto do Oeste/RO, 31 de outubro de 2018. 

Elvis Ferreira dos Santos 
PROTOCOLO 



Segue processo para efetuar os cálculos. 

7e-á— 
ERTO PINTO MORETTO 

AsseÁsor do Diretor Geral 

DESPACHO 

DO: GABINETE DO PREFEITO 
PARS: DRH 
PROCESSO N 2  4189/2018 
EM, 07/11/2018 



Processo...: 
Interessado: 
Assunto 	• 

Data 	• 
Origem 	• 
Destino 	 

1-4189/2018 
SINDICATO DOS TRAB.PÚBLICOS MUN. / STPMOP (10128) 
SOLICITAÇÃO (1) 

07/11/2018 10:48:46 
GABINETE DO PREFEITO (71) 
DRH - DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS (37) 

Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www. ou ropretodooeste, ro. gov. br 

Despacho 

Segue processo para efetuar os cauculos. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 7 de novembro de 2018. 

CYNTIA C. DA SILVA 
GABINETE DO PREFEITO 
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Mensagem de veto 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos JiirídicoS 

LEI N° 12.904?  DE 17 DE JUNHO DE 2014.  

Altera a Lei n2  11.350, de 5 de outul¥0 de 2006, para 
instituir piso salarial profissional nacional e diretrizes para o 
plano de carreira dos Agentes Comunitários de Saúde e dos 
Agentes de Combate às Endemias. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12  A  ei n° 11.350,  de 5 de outubro de 2006, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos: 

"Art. 92A. O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das 
Carreiras de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias para a 
jornada de 40 (quarenta) horas semanais. , 

§ 12  O piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos 
Agentes de Combate às Endemias é fixado no valor de R$ 1.014,00 (mil e quatorze reais) 
mensais. 

§ 22  A jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas exigida para garantia do piso 
salarial previsto nesta Lei deverá ser integralmente dedicada a ações e serviços de 
promoção da saúde, vigilância epidemiológica e combate a endemias em prol das famílias e 
comunidades assistidas, dentro dos respectivos territórios de atuação, segundo as 
atribuições previstas nesta Lei." 

"Art. 9°-B. (VETADO)." 

"Art. 9°-C. Nos termos do § 52  do art. 19P da Constituição Federal, compete à União 
prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, para o cumprimento do piso salarial de que trata o art. 92-A desta Lei. 

§ 12, Para fins do disposto no caput deste artigo, é o Poder Executivo federal 
autorizado a fixar em decreto os parâmetros referentes à quantidade máxima de agentes 
passível de contratação, em função da população e das peculiaridades locais, com o auxílio 
da assistência financeira complementar da União. 

§ 22  A quantidade máxima de que trata o § 12  deste artigo considerará tão somente 
as agentes efetivamente registrados no mês anterior à respectiva competência financeira que 
se encontrem no estrito desempenho de suas atribuições e submetidos à jornada de trabalho 
fixada para a concessão do piso salarial. 

§ 32  O valor da assistência financeira complementar da União é fixado em 95% 
(noventa e cinco por cento) do piso salarial de que trata o art. 92—A desta Lei. 

§ 42  A assistência financeira complementar de que trata o caput deste artigo será 
devida em 12 (doze) parcelas consecutivas em cada exercício e 1 (uma) parcela adicional no 
último trimestre. 

§ 52  Até a edição do decreto de que trata o § 12  deste artigo, aplicar-se-ão as normas 
vigentes para os repasses de incentivos financeiros pelo Ministério da Saúde. 
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Agentes Cornunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias com o respectivo 
ente federativo, regularmente formalizado, conforme o regime jurídico que vier a ser adotado 
na forma do art. 82  desta Lei." 

"Art, 9°-p. É criado incentivo financeiro para fortalecimento de políticas afetas à 
atuação de agentes comunitários de saúde e de combate às endemias. 

§ 12  ^ Para fins do disposto nó caput deste artigo, é o Poder Executivo federal 
autorizado a fixar em decreto:s., 

I - parâmetros para concessão do incentivo; e 

II - valor mensal do incentivo por ente federativo. 

§ 22  Os parâmetros pare concessão do incentivo considerarão, sempre que possível, 
as peculiaridades do Município. 

„5,1?, 
	" O 

§ 32  (VETADO). 

§ 42  (VETADO). 

§ 52  (VETADO)." 

"Art. 9°-E, Atendidas as disposições desta Lei e as respectivas normas 
regulamentadoras, os recursos de que tratam os arts. 92-C e 92-D serão repassados pelo 
Fundo Nacional de Saúde (Funasa) aos fundos de saúde dos Municípios, Estados e Distrito 
Federal como transferências correntes, regulares, automáticas e obrigatórias, nos termos do 
disposto no art. 32  da Lei n2  8.142,  de 28 de dezembro de 1990." 

"Art. 9°-F. Para fins de apuração dos limites com pessoal de que trata a UI 
Complementar n2  101,  de 4 de maio de 2000, a assistência financeira complementar 
obrigatória prestada pela União e a parcela repassada como incentivo financeiro que venha a 
ser utilizada no pagamento de pessoal serão computadas como gasto de pessoal do ente 
federativo beneficiado pelas transferências." 

"Art. 9°-G.  Os planos de carreira dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes 
de Combate às Endemias deverão obedecer às seguintes diretrizes: 

I - remuneração paritária dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de 
Combate às Endemias; 

II - definição de metas dos serviços e das equipes; 

III - estabelecimento de critérios de progressão e promoção; 

IV - adoção de modelos e instrumentos de avaliação que atendam à natureza das 
atividades, assegurados os seguintes princípios: 

a) transparência do processo de avaliação, assegurando-se ao avaliado o 
conhecimento sobre todas as etapas do processo e sobre o seu resultado final; 

b) periodicidade da avaliação; 

c) contribuição do servidor para a consecução dos objetivos do serviço; 

d) adequação aos conteúdos ocupacionais e às condições reais de trabalho, de forma 
que eventuais condições precárias ou adversas de trabalho não prejudiquem a avaliação; 

— 	 t;eso.e. 	1r,,ÉNArtr. 
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Art, 22  O art. te da Lei n211.380,  de 6 de outubrp de 2Q06, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16,  É vedada a contratação temporária ou,terceirizada de Agentes Comunitários 
de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias, salvo na hipótese de çombate a surtos 
epidêmicos, na forma da lei aplicável." (NR) 

Art. 32  As autoridades responsáveis responderão pelo descumprimento do disposto nesta Lei, nos termos do 
Decreto 	-Lei n2 	2.848, 	40 70 dezembro de 1940 ( 	jgo 	Penal), da Lei 	ne,  1.079, 	de 10 de abril de 1950, do Decreto 	-Lei 
n2 291,  de 27 de fevereiro de 1967, e da Ler'n2  8.429,  de 2 de  junho de 1992. 

Art. 42  (VETADO). 

Art. 52  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília; 17 de junho-de 2014; 1932  da Independência e 1262  da República. 

DILMA ROUSSEFF 
José Eduardo Cardozo 
Guido Mantega 
Arthur Chioro 
Liam Belchior 
uls Inácio Lucena Adams 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 18.6.2014 
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PromulggçãQsiepartes vetadas  

L13595 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Ifil3:595,9DE 5 DE JANEIRO DE 2018. 

Altera a Lei n° 11.350, de 5 de oútur de 2006, para 
dispor sobre a reformulação das atribuiçoes, a jornada e as 
condições de trabalho, o grau de formação profissional, os 
cursos de formação técnica e continuada e a indenização 
de transporte dos profissionais Agentes Comunitários de 
Saúde e Agentes de Combate às Endemias. 

O PRESIDENTE DA.REPÚBUCA FaÇõ saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° O art. 2° da Lei n° 11.350,  'de 5 de outubro de 2006, passa a vrgorar acrescido dos seguintes §§ 1° e 2°: 

"Art. 2° 	  

19  (VETADO). 

§ 1° É essencial e obrigatória a presença de Agentes Comunitários de Saúde na 
estrutura de atenção básica de saúde e de Agentes de Combate às Endemias na estrutura 
de vigilância epidemiológica e ambiental. (Promulgação) 

§ 2° Incumbe aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às 
Endemias desempenhar com zelo e presteza as atividades previstas nesta Lei." (NR) 

Art. 2° O art. 3° da Lei n° 11.350,  de 5 de outulvo de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o exercício de atividades 
de prevenção de doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação 
Popular em Saúde, mediante ações ddiriciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, 
desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS que normatizam a saúde 
preventiva e a atenção básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade 
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de promoção social e de 
proteção da cidadania, sob supervisão do gestor municipal, distrital, estadual ou federal. 

Parágrafo único. (Revogado). 

- (revogado); 

II - (revogado); 

III - (revogado); 

IV - (revogado); 

V - (revogado); 

VI - (revogado), 

§ 1° Para fins desta Lei, entende-se por Educação Popular em Saúde as práticas 
político-pedagógicas que decorrem das ações voltadas para a promoção, a proteção e a 
recuperação da saúde, estimulando o autocuidado, a prevenção de doenças e a promoção 
da saúde individual e coletiva a partir do diálogo sobre a diversidade de saberes culturais, 
sociais e científicos e a valorização dos saberes populares, com vistas à ampliação da 
participação popular no SUS e ao fortalecimento do vínculo entre os trabalhadores da saúde 
e os usuários do SUS. 

§ 2° (VETADO). 
§ 3° (VETADO). 
§ 49  (VETADO). 
§ 6° (VETADO). 
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sua área geográfica de atuação, a realização de visitas domiciliares rotineiras, casa a casa, 
para a busca de pessoas com sinais ou sintomas de doenças agudas ou crônicas, de 
agravos ou de eventos de importância para a saúde pública e consequente encaminhamento 
para a unidade de saúde de referência. (Promulgação) 

§ 3Q No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional 
em saúde d4 família, são consideradps atividades típicas do Agente Comunitário de Saúde, 
em sua área geográfica de atuação: 

I - a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e SOCiOal NO; 
(Promulgação) 

II - o detalhamento das visitas domiciliares, com coleta e registro de dados relativos a 
suas atribuições, para fim exclusivo de controle e planejamento das ações de saúde; 

III - a imobilização da comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas 
voltadas para as áreas de saúde e socioeducacional; 

IV - a realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para acolhimento 
acompanhamento: 

c ti 

a) da gestante, no pré-natal, no parto.e no puerpério; 

b) da lactante, nos seis meses seguintes ao parto; 

c) da criança, verificando seu estado vacinai e a evolução de seu peso e de sua altu 

d) do adolescente, identificando suas necessidades e motivando sua participação em 
ações de educação em saúde, em conformidade com o previsto na Lei n2  8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

e) da pessoa idosa, desenvolvendo ações de promoção de saúde e de prevenção de 
quedas e acidentes domésticos e motivando sua participação em atividades físicas e 
coletivas; 

f) da pessoa em sofrimento psíquico; 

g) da pessoa com dependência química de álcool, de tabaco ou de outras drogas; 

h) da pessoa com sinais ou sintomas de alteração na cavidade bucal; 

i) dos grupos homossexuais e transexuais, desenvolvendo ações de educação para 
promover a saúde e prevenir doenças; 

j) da mulher e do homem, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde 
e prevenir doenças; 

V - realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para identificação e 
acompanhamento: 

a) de situações de risco à família; 

b) de grupos de risco' com maior vulnerabilidade social, por meio de ações de 
promoção da saúde, de prevenção de doenças e de educação em saúde; 

c) do estado vacinai da gestante, da pessoa idosa e da população de risco, conforme 
sua vulnerabilidade e em consonância com o previsto no calendário nacional de vacinação; 

VI - o acompanhamento de condicionalidades de programas sociais, em parceria com 
(IQ CAntrns d RAfçsrAticia da Assistência Social (Cras). 



III - a aferição de temperatura axilar, durante a visita domiciliar, em carátent, 
excepcional, com o devido encaminhamento do paciente, quando necessário, para a unidade 
de saúde de referência; 

IV - a orientação e o apoio, em domicílio, para a correta administração de medi 
de paciente em situação de vulnerabilidade; 

V - a verificação antropométrica. 
C 

V - a orientação de indivíduos e de grupos sociais quanto a fluxos, rotinas e ações 
desenvolvidos no âmbito da atenção básica em saúde; 

VI - o planejamento, o desenvolvimento e a avaliação de ações em saúde; 

VII - o estimulo à participação da população no planejamento, no acompanhamento e 
na avaliação de ações locais em saúde. 

Art. 30  (VETADO). 
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§ 42  No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional 
em saúde da família, desde que o Agente Comunitário de Saúde tenha concluído curso 
técnico e tenha disponíveis os equipamentos adequados, são atividades do Agente, em sua 
área geográfica de atuação, assistidas por profissional de saúde de nível superior, membro 
da equipe; (Promulgaaq) 

I - a aferição da pressão arterial, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional, 
encaminhara() o paciente para a unidade de saúde de referência; 

II - a medição de glicemia capilar, durante a visita domiciliar, em caráter excepcjpnal, 
encaminhando o paciente para a unidade de saúde de referência; 

§ 52  No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissiona 
em saúde da família, são consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde 
compartilhadas com os demais membros da equipe, em sua área geográfica de atuação: 

• (Promulgação) 

I - a participação no planejamento e no mapeamento institucional, social e 
demográfico; 

II - a consolidação e a análise de dados obtidos nas visitas domiciliares; 

III - a realização de ações que possibilitem o conhecimento, pela comunidade, de 
informações obtidas em levantamentos socioepidemiológicos realizados pela equipe de 
saúde; 

IV - a participação na elaboração, na implementação, na avaliação e na 
reprogramação permanente dos planos de ação para o enfrentamento de determinantes do 
processo saúde-doença; 

Art. 32  O art, 42  da Lei n2  11.350, de 5 de outubro de 2006, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 12, 22  e 

32: (Promulgack) 

`Art. 42 	  

§ 12  São consideradas atividades típicas do Agente de Combate às Endemias, em sua área 
geográfica de atuação: 

I - desenvolvimento de ações educativas e de mobilização da comunidade relativas à prevenção e 
ao controle de doenças e agravos à saúde; 
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III - identificação de casos suspeitos de doenças e agravos à saúde e encaminhamento, quando 
indicado, para a unidade de saúde de referência, assim como comunicação do fato à autoridade sanitária 
responsável; 

IV - divulgação de informações para a comunidade sobre sinais, sintomas, riscos e,apirnett'A  
transmissores de doenças e sobre medidas de prevenção individuais e coletivas; 

4, 4  CJ 

V - realização de ações de campa para pesquisa entomológica, malacológiccs• FL 
reservatórios de doenças; 

VI - cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e definição 4estratéglas 
de prevenção e controle de doenças; 

VII - execução de ações de prevenção e controle de doenças, com a utilização de medidas de 
controle químico e biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores; 

VIII - execução de ações de campo em projetos que visem a avaliar novas metodologias de 
intervenção para prevenção e controle de doenças; 

IX - registro das informações referentes às atividades executadas, de acordo com as normas do 
SUS; 

X - identificação e cadastramento de situações que interfiram no curso das doenças ou que tenham 
importância epidemiológica relacionada principalmente aos fatores ambientais; 

XI - mobilização da comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras 
formas de intervenção no ambiente para o controle de vetores. 

§ 22  É considerada atividade dos Agentes de Combate às Endemias assistida por profissional de 
nível superior e condicionada à estrutura de vigilância epidemiológica e ambiental e de atenção básica a 
participação: 

I - no planejamento, execução e avaliação das ações de vacinação animal contra zoonoses de 
relevância para a saúde pública normatizadas pelo Ministério da Saúde, bem como na notificação e na 
investigação de eventos adversos temporalmente associados a essas vacinações; 

II - na coleta de animais e no recebimento, no acondicionamento, na conservação e no transporte de 
espécimes ou amostras biológicas de animais, para seu encaminhamento aos laboratórios responsáveis 
pela identificação ou diagnóstico de zoonoses de relevância para a saúde pública no Município; 

111 - na necropsia de animais com diagnóstico suspeito de zoonoses de relevância para a saúde 
pública, auxiliando na coleta e no encaminhamento de amostras laboratoriais, ou por meio de outros 
procedimentos pertinentes; 

IV - na investigação diagnostica laboratorial de zoonoses de relevância para a saúde pública; 

V - na realização do planejamento, desenvolvimento e execução de ações de controle da população 
de animais, com vistas ao combate à propagação de zoonoses de relevância para a saúde pública, em 
caráter excepcional, e sob supervisão da coordenação da área de vigilância em saúde. 

§ 32  O Agente de Combate às Endemias poderá participar, mediante treinamento adequado, da 
execução, da coordenação ou da supervisão das ações de vigilância epidemiológica e ambiental. 

Art. 4° (VETADO). 

Art. 42 A Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 42-A: 
(Promulgação) 

'Art. 42-A. O Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate às Endemias realizarão 
atividades de forma integrada, desenvolvendo mobilizações sociais por meio da Educação Popular em 
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- na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas simples de manejo ambiental para o 
controle de vetores, de medidas de proteção Individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde, 
para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de transmissão vetorial e agravos causados 
por animais peçonhentos; 

II - no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades de vigilância em saúde, 
de forma articulada;com as equipes de saúde da família; 

III - (VETADO); 

IV - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de saúde de referência, de situações 
que, relacionadas a fatores ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância 
epidemiológica; 

V - na realização de campanhas ou de mutirões para o combate á transmissão de paeneas„..„ 
infecciosas e a outros agravos. 	 E.ç) k-41fr' O ,c)  

• <?• 

FLS. 

"Art, 4°-B. Deverão ser observadas as ações de segurança e de saúde do trab tiador, 
notadamente o uso de equipamentos de proteção individual e a realização dos exaM`es de 
saúde ocupacional, na execução das atividades dos Agentes Comunitários de Saúde ,,dos 
Agentes de Combate às Endemias." 	 , 

•:?) 

Art. 6° O art. 5° da Lei n° 11.350,  de 5 de outubro de 2005, passa a vigorar coma seguinte redação: 

"Art. 5° O Ministério da Saúde regulamentará as atividades de vigilância, prevenção e 
controle de doenças e de promoção da saúde a que se referem os arts. 3°, 4° e 4°-A e 
estabelecerá os parâmetros dos cursos previstos no inciso II do caput do art. 6°, no inciso I 
do caput do art. 7° e no § 2° deste artigo, observadas as diretrizes curriculares nacionais 
definidas pelo Conselho Nacional de Educação. 

§ 1° (VETADO). 
§-22—e9LETA0G)-.. 

§ 1° Os cursos a que se refere o caput deste artigo utilizarão os referenciais da 
Educação Popular em Saúde e serão oferecidos ao Agente Comunitário de Saúde e ao 
Agente de Combate às Endemias nas modalidades presencial ou semipresencial durante a 
jornada de trabalho. 	(Promulgado) 

§ 2° O Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate às Endemias deverão 
frequentar cursos bienais de educação continuada e de aperfeiçoamento. (PromylgaçAQ) 

§ 3° Cursos técnicos de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às 
Endemias poderão ser ministrados nas modalidades presencial e semipresencial e seguirão 
as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação." (NR) 

Art. 7° O art. 6° da Lei n° 11,350,  de 5 de outubro de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art 6° 	  

ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com carga horária 
mínima de quarenta horas; 

III - ter concluído o ensino médio. 

§ 1° Quando não houver candidato inscrito que preencha o requisito previsto no inciso 
III do caput deste artigo, poderá ser admitida a contratação de candidato com ensino 
fundamental, que deverá comprovar a conclusão do ensino médio no prazo máximo de três 
anos. 

§ 2° (VETADO). 

Art. 5° A Lei n° 11.350,  de 5 de outubro de 2006, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 



"Art. 7° 	  

ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com carg *rária, 
mínima de quarenta horas; 

FLS. 
II - ter concluído o ensino médio. 

o 
o 

Parágrafo único. (Revogado). 

§ 1° Quando não houver candidato inscrito 
II do caput deste artigo, poderá ser admitida 
fundamental, que deverá comprovar a conclusão 
anos. 

?, 

que preencha o requisito previsto no 
a contratação de candidato com ensino 
do ensino médio no prazo máximo de três 

1.1 
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§ 3° Ao ente federativo responsável pela execução dos programas relacionados às 
atividades do Agente Comunitário de Saúde compete a definição da área geográfica a que se 
refere o inciso Ido caput deste artigo, devendo: 

I - observar os parâmetros estabelecidos pelo Ministério da Saúde; 

II - considerar a geografia e a demografia da região, com distinção de zonas urbanas e 
rurais; 

III - flexibilizar o número de famílias e de indivíduos a serem acompanhados, de 
acordo com as condições de acessibilidade local e de vulnerabilidade da comunieMele! 
assistida. 

§ 4° A área geográfica a que se refere o inciso I do caput deste artigo será alterada 
quando houver risco à integridade física do Agente Comunitário de Saúde ou de membro de 
sua família decorrente de ameaça por parte de membro da comunidade onde reside e atua. 

§ 5° (VETADO).' (NR)" 

§ 52  Caso o Agente Comunitário de Saúde adquira casa própria fora da área 
geográfica de sua atuação, será excepcionado o disposto no inciso I do caput deste artigo e 
mantida sua vinculação à mesma equipe de saúde da família em que esteja atuando, 
podendo ser remanejado, na forma de regulamento, para equipe atuante na área onde está 
localizada a casa adquirida. 	(Promulgaçao) 

Art. 8° O art. 7° da Lei n° 11.350,  de 5 de outubro de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

§ 2° Ao ente federativo responsável pela execução dos programas relacionados às 
atividades do Agente de Combate às Endemias compete a definição do número de imóveis a 
serem fiscalizados pelo Agente, observados os parâmetros estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde e os seguintes: 

I - condições adequadas de trabalho; 

II - geografia e demografia da região, com distinção de zonas urbanas e rurais; 

III - flexibilização do número de imóveis, de acordo com as condições de 
acessibilidade local." (NR) 

Art. 9° (VETADO). 

Art. 10. O art. 9°-A da Lei n° 11,350,  de 5 de outubro de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações 

"Art. 9°-A. 	  

§ 2° (VETADO). 

§ 22  A jornada de trabalho de quarenta horas semanais exigida para garantia do piso 
salarial previsto nesta Lei deverá ser integralmente dedicada a ações e serviços de 
promoção da saúde, de vigilância epidemiológica e ambiental e de combate a endemias, em 
prol das famílias e comunidades assistidas, dentro dos respectivos territórios de atuação, e 
será distribuída em: 	(Promulgaçao) 
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II - dez horas semanais, para atividades de planejamento e avaliação de a 
detalhamento das atividades, registro de dados e formação e aprimoramento técnico. 

Le, As condições climáticas da área geográfica de atuação serão consideradas na 
definição dokiorário para cumprimento da jornada de trabalho." (NR) 

Art. 11. O art. 9°-E da Lei n° 11.350,  de 5 de outubro de 2006, passa a vigorar com a seguinte red 

"Art. 9°-E. 	Atendidas as disposições desta Lei e as respectivas in 
regulamentaddras, os recursos de que tratam os arts. 9°-C e 9°-D serão repassados:, 10.:s: 
Fundo Nacional de Saúde (FNS) aos fundos de saúde dos Municípios, Estados e Ws ito 
Federal como transferências correntes, regulares, automáticas e obrigatórias, nos termóriio 
disposto no art. 3° da Lei n°  8.142,  de 28 de dezamino de 1990." (NR) 

‹.)) 
<? 

• 
Art. 12. A Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 99-H: 

(Promul9MM 

'Art. 92-H. Será concedida indenização de transporte ao Agente Comunitário de Saúde e ao Agente 
de Combate às Endemias que realizar despesas com locomoção para o exercício de suas atividades, 
conforme disposto em regulamento.' 

Art. 13: (VETADO). 

Art. 13. O art. 14 da Lei n9  11.350, de 5 de outubro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 
(aroffullgação) 

'Art. 14. O gestor local do SUS responsável pela admissão dos profissionais de que trata esta Lei 
disporá sobre a criação dos cargos ou empregos públicos e demais aspectos inerentes à atividade, 
observadas as determinações desta Lei e as especificidades locais.' (NR)" 

Art. 14. (VETADO). 

Art. 15. Não será exigida do Agente Comunitário de Saúde e do Agente de Combate às Endemias a conclusão de: 

I - ensino fundamental, se estava exercendo as atividades em 5 de outubro de 2006; 

II - ensino médio, se estiver exercendo as atividades na data de publicação desta Lei. 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de Sua publicação. 

Brasília, 5 de janeiro de 2018; 197o da Independência e 130° da República. 

MICHEL TEMER 
Torquato Jardim 
Henrique Meirelles 
Ricardo Josê Magalhães Barros 
Esteves Pedro Colnago Junior 
Grace Maria Fernandes Mendonça 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 8.1.2018 

Art. 12. (VETADO). 



§  2°-A Os cursos de que trata o § 2° deste artigo serão organizados e financiados, de 
modo tripartite, pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios. 

" (NR) 

"Art 9°-A 	  

§ 1° (VETADO). 

13/111201a 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 13:708',  PE 14 DE AGOSTO PE 2018. 

Conversão da Medida Provisória n° 827,  de'2018 

Mensagem de veto  

Promulgação departes vetadas  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° A Lei n° 11,350,  de 5 de outubro de 2006, passa a vigorar corri as seguintes alterações: 

"Art. 2° 	 

§  1°  É essencial e obrigatória a -prpsença de Agentes Comunitários de Saúde na 
Estratégia Saúde da Família e de Agentes de Combate às Endemias na estrutura de 
vigilância epidemiológica e ambiental. 

	" (NR) 

"Art. 5° 	  

§ 2° A cada 2 (dois) anos, os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de 
Combate às Endemias frequentarão cursos de aperfeiçoamento. 

§ 1° O piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos 
Agentes de Combate às Endemias é fixado no valor de R$ 1.550,00 (mil quinhentos e 
cinquenta reais) mensais, obedecido o seguinte escalonamento: (Promulgação de  partes 
vetadas) 

I - R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais) em 1° de janeiro de 2019; 

II - R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) em 1° de janeiro de 2020; 

III - R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) em 1° de janeiro de 2021. 

§ 2° A jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais exigida para garantia do 
piso salarial previsto nesta Lei será integralmente dedicada às ações e aos serviços de 
promoção da saúde, de vigilância epidemiológica e ambiental e de combate a endemias em 
prol das famílias e das comunidades assistidas, no âmbito dos respectivos territórios de 
atuação, e assegurará aos Agentes Comunitários de. Saúde e aos Agentes de Combate às 
Endemias participação nas atividades de planejamento e avaliação de ações, de 

Altera a Lei n° 11.350, de 5 de olitUWO de 2006, para 
modificar normas que regulam o exercício profissional dos 
Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de 
Combate às Endemias. 
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I - (revogado); 

II - (revogado); 

§-52-NLE-T-AGO37 

§ 5° O piso salarià1 de que trata o § 1° deste artigo será reajustado, anualmente, eml° 
de janeiro, a partir do ano de 2022. (Promulgação de  partes vetadas) 

§ 6° (VETADO)." (NR) 

"Art. 9°-H  Compete ao ente federativo ao qual o Agente Comunitário de Saúde ou o 
Agente de Combate às Endemias estiver vinculado fornecer ou custear a locomoção 
necessária para o exercício das atividades, conforme regulamento do ente federativo." (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 14 de agosto de 2018; 197° da Independênc0 e 1302  da República. 

` ,,t,„,,;HEL TEMER 
Torquato Jardim 
Eduardo Refinetti Guardia 
Gilberto Magalhães Occhi 
Esteves Pedro Colnago Junior 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 15.8.2018 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 13,708,  DE 14 DE AGOSTO DE 2018, 

Altera a Lei n° 11.350, de 5 de outubro de 2006, para 
modificar normas que regulam o exercício profissional dos 
Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de 
Combate às Endemias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 

parágrafo 52  do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei n2  13.708, de 14 de agosto de 2018: 

"Art. 1° A Lei n° 11.350,  de 5 de outubro de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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§ 1°  O piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às 
Endemias é fixado no valor de R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) mensais, obedecido o seguinte 
escalonamento: 

I - R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais) em 1° de janeiro de 2019; 

II - R$ 1.400,00 (milé quatrocentos reais)'erg 1° de janeiro de 2020; 

III - R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) em 1° de janeiro de 2021. 

§ 5° O piso salarial de que trata o § 1° deste artigo será reajustado, anualmente, em 1° de janeiro, a partir do ano 
de 2022. 

	 '" (NR) 

Brasília, 22 de outubro de 2018; 1972  da Independência e 1302  da República. 

MICHEL TEMER 

,ste texto não substitui o publicado no DOU de 23.10.20118 
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Senado aprova aumento no piso salarial de agentes comunitários de saúde e de combate a endemias 1 Política 1 G1 

POLÍTICA 

Senado aprova aumento no piso salarial de 
agentes comunitários de saúde e de combate 
a endemias 
Pela proposta, piso passará de R$ 1 mil para R$ 1,5 mil mensais, em três anos. Texto 
também regulamenta outros pontos da profissão e segue para sanção presidencial. 

Por Gustavo Garcia, G1 — Brasília 

11/07/2018 19h10 • Atualizado há 4 meses 

Agentes comunitários (na parte de cima da foto) acompanharam, da galeria, a sessão do Senado desta quarta-feira (11) 

— Foto: Waldemir Barreto/Agência Senado 
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-O Senado aprovou nesta quarta-feira (11) a medida provisória (MP) que aumenta o 

piso salarial de agentes comunitários de saúde e de agentes de combate a 

endemias. 

Como o texto já foi aprovado pela Câmara dos Deputados, seguirá para sanção 

do presidente Michel Temer: 

Pela proposta aprovada, o piso passará, de forma gradual, dos atuais R$ 1.014 para 

R$ 1,5 mil mensais, em tês anos (até 2021). 

De acordo com o projeto, o aumento no piso ocorrerá da seguinte maneira: 

• Janeiro de 2019: R$ 1.250; 

• Janeiro de 2020: R$ 1.400; 

• Janeiro de 2021: R$ 1.550. 

O texto da MP torna "essencial e obrigatória" a presença dos agentes na Estratégia 

de Saúde da Família e na estrutura devigilância epidemiológica e ambiental. 

O projeto ainda estabelece que, a cada dois anos, os agentes comunitários de saúde 

e os agentes de combate às endemias passarão por cursos de aperfeiçoamento. 

Durante a análise do projeto, agentes comunitários lotaram as galerias do Senado e 

aplaudiram a aprovação (veja na foto mais acima). 

Outras propostas aprovadas 

Também nesta quarta, o Senado aprovou a medida provisória que liberou R$ 1,2 

bilhão para as ações relacionadas à intervenção federal na área de segurança 

pública do Rio de Janeiro. 

Os senadores também aprovaram uma MP que criou os cargos destinados ao 

gabinete da intervenção. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 
Avenida Daniel Comboni, 1156, Praça da Liberdade Uniao. Ouro Preto do Oeste-RO 

CNPJ: 04.380.507/0001-79 

Relação de Cargos / Funcionários 

QI 

Mês/Ano 
11/2018 

Folha Mensal 

Página 1 de 2 

20/11/2018 

Matrícula Nome do Trabalhador 
	 Admissão Tipo Cargo 

68281-1 Adelinda de Jesus Almeida 27/09/2011 Emprego 
42218-1 Adriana Ferreira Damascena 24/09/2002 Emprego 
68636-1 Adriana Jatoba Tavèira 28/10/2011 Emprego 
53694-1 Adriana Silvá dos Reis 19/02/2008 Emprego 
67670-1 Alcinei Bueno Souto de Jesus 11/08/2011 Emprego 
81783-1 Alini da Silva Bernardo 13/08/2018 Emprego 
43877-1 Amantina Campos de F Ferreira 15/09/2003 Emprego 
41602-1 Ana Cada Rossato 24/09/2002 Emprego 
41637-1 Ana Efigenia de Oliveira Lenk 24/09/2002 Emprego 

45578-1 Andreia Ventura Gomes 12/07/2004 Emprego 

41831-1 Angela Maria Soares 24/09/2002 Emprego 
55069-1 Aparecida R Batista Quintino 21/05/2008 Emprego 

43826-1 Armelinda Muniz 15/09/2003 Emprego 
81788-1 Bruno Henrique de Oliveira 16/08/2018 Emprego 
68658-1 Cada Rejani Novelli 20/10/2011 Emprego 
81786-1 Cínthya Lopes da Silva 13/08/2018 Emprego 

81785-1 Clarice Monica Espíndola Borba 13/08/2018 Emprego 
54453-1 Claudia Teles da Silva de Laia 11/04/2008 Emprego 

81784-1 Claudineia Fernandes dos Santos 13/08/2018 Emprego 
53910-1 Cleidiane V Amaral Almeida 19/02/2008 Emprego 

42277-1 Cleonice Alves Cortes 11/10/2002 Emprego 
67658-1 Clesia Lombardo Meireles Lisboa 08/08/2011 Emprego 
41459-1 Edineia Nunes da Cruz 24/09/2002 Emprego 

55182-1 Edir Vieira dos Santos 05/06/2008 Emprego 

41661-1 Edman Goncalves Andrade 24/09/2002 Emprego 

41653-1 Edvaldo Escopane Parlotte 24/09/2002 Emprego 

67669-1 Eliana Rodrigues Barbosa 08/08/2011 Emprego 
53767-1 Eliene Souza de Freitas Silva 19/02/2008 Emprego 
54089-1 Elisregina Saorim de Souza 26/02/2008 Emprego 
41823-1 Elizabeth Soares Lenk de Souza 24/09/2002 Emprego 
63481-1 Eloide Dutra de Aguiar Ferreira 15/06/2010 Emprego 

53414-1 Elson Rodrigues da Silva 19/02/2008 Emprego 

53708-1 Elzi de Oliveira Silva 19/02/2008 Emprego 

53791-1 Euzi Maria da Silva 19/02/2008 Emprego 

42110-1 Fabio Fonseca Barbosa 24/09/2002 Emprego 

42498-1 Francismar Saviana de Souza 16/04/2003 Emprego 

42072-1 Frorentina Pestana Rosa 24/09/2002 Emprego 

41882-1 Geonete M Valiatti da Silva 24/09/2002 Emprego 

53937-1 Helena Maria Jeronimo 19/02/2008 Emprego 

68225-1 Isabel Dias de Carvalho Silva 19/09/2011 Emprego 

43869-1 Isabel Rocha de Sousa 15/09/2003 Emprego 

68725-1 Ivaneide Gervasio 11/11/2011 Emprego 

53686-1 Ivani Eugênio Gomes Ribeiro 19/02/2008 Emprego 

45535-1 Ivany Alves Rodrigues 21/06/2004 Emprego 

53880-1 Jonaide Evangelista De Souza Prado 19/02/2008 Emprego 

55212-1 Josiane de Lima Coelho 06/06/2008 Emprego 

68669-1 Juliana Malfrede Reis 20/10/2011 Emprego 

68792-1 Katia Machado Coelho Rosa 04/11/2011 Emprego 

68647-1 Laizy Vanessa Pereira de Oliveira 28/10/2011 Emprego 

45489-1 Loide do Carmo da F Neves 11/06/2004 Emprego 

42471-1 Lucineia F Salaroli Oliveira 16/04/2003 Emprego 

53961-1 Madelene Fernadez Vargas Alves 19/02/2008 Emprego 



Matrícula Nome do Trabalhador Admissão Tipo Cargo 

Total Geral: 97 	 Diferença: 33 Limite de Vagas: 130 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 
, Avenida Daniel Comboni, 1156, Praça da Liberdade Uniao. Ouro Preto do Oeste-RO 

CNPJ: 04,380.507/0001-79 

Relação de Cargos / Funcionários 

Mês/Ano 
11/2018 

Folha Mensal 

Página 2 de 2 

20/11/2018 

geriteCe!!:99itariO,ça" Saude 

Limite de Vagas: 130 Total do Cargo: 97 	 Diferença: 33 

42170-1 Maria Antonia Xavier 24/09/2002 Emprego 
41912-1 Maria Aparecida Rodrigues Mariano 24/09/2002 Emprego 
41939-1 Maria Chaves da Silva 24/09/2002 Emprego 
68714-1 Maria de Fatima Amorim 10/11/2011 Emprego 
42048-1 Maria de Lourdes Lubiana de Oliveira 24/09/2002 Emprego 
41718-1 Maria Emilia Pereira Bezerra 24/09/2002 Emprego 
53732-1 Maria Jose P Dos S Silva 19/02/2008 Emprego 
43362-1 Maria Jose Rosa de Camargo 10/07/2003 Emprego 
53465-1 Mariana Kruger Brittes 19/02/2008 Emprego 
45454-1 Marilza Gomes Pereira da Silva 09/06/2004 Emprego 
45446-1 Marinez Moises Lopes de Lima 09/06/2004 Emprego 
81782-1 Mayuri Elen dos Santos Silva 16/08/2018 Emprego 

41750-1 Monica Maria Mafia Policarpo 24/09/2002 Emprego 
43842-1 Nilva Paganini 16/09/2003 Emprego 
56227-1 Nubia Soares Santos 02/07/2008 Emprego 
41670-1 Onice Francisca Alves 24/09/2002 Emprego 
81813-1 Pablicia da Silveira Bortolozo 18/10/2018 Emprego 

41955-1 Patricia da Cunha Siqueira 24/09/2002 Emprego 

81781-1 Raquel de Sousa de Sá 13/08/2018 Emprego 

41785-1 Regiane da Silva Saviano 24/09/2002 Emprego 

41483-1 Regicleide Maria Lima Fambre 24/09/2002 Emprego 
54607-1 Rita de Cassia Nascimento 31/03/2008 Emprego 

63258-1 Rivea Moreira Zacarias 08/06/2010 Emprego 
63147-1 Roseli Aparecida Ortiz de Oliveira 06/05/2010 Emprego 

42544-1 Rosely Rodrigues V Da Silva 16/04/2003 Emprego 

41580-1 Rute Pereira Santos 24/09/2002 Emprego 

42528-1 Sandra Coelho 16/04/2003 Emprego 

42536-1 Schirle Menezes Soares 16/04/2003 Emprego 

81787-1 Shirley de Magalhães Lima Lauriano 16/08/2018 Emprego 

81789-1 Shyrleia Queiroz de Sena 16/08/2018 Emprego 

43311-1 Silvani Aparecida da Silva 10/07/2003 Emprego 
44083-1 Simone Oliveira Correia Silva 20/10/2003 Emprego 

44229-1 Sirlene Maria F De Oliveira 03/12/2003 Emprego 

53392-1 Solange Inacio Salomão 19/02/2008 Emprego 

41440-1 Sonia da Silva Faria 24/09/2002 Emprego 

81814-1 Stefany Santos 18/10/2018 Emprego 

41513-1 Valdineia de Sousa Santos 24/09/2002 Emprego 

41572-1 Valdir Ferreira de Amorim 24/09/2002 Emprego 

41645-1 Vanessa Strasmann Nienke 24/09/2002 Emprego 

53430-1 Vanete Ferreira Santos 19/02/2008 Emprego 

44245-1 Vanildes Ferreira Santos 04/12/2003 Emprego 

53422-1 Veleidiani do Carmo Custodio 19/02/2008 Emprego 

55220-1 Verginia B Da Costa Batista 06/06/2008 Emprego 

69503-1 Viviane dos Santos Brito 09/12/2011 Emprego 



Admissão Tipo Cargo Matrícula Nome do Trabalhador 

Diferença: 22 Totai do Cargo: 8 Limite de Vagas: 30 

Limite de Vagas: 30 Total Geral: 8 Diferença: 22 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 
Avenida Daniel Comboni, 1156, Praça da Liberdade Uniao. Ouro Preto do Oeste-RO 

CNPJ: 04.380.507/0001-79 

Relação de Cargos / Funcionários 

Mês/Ano 
11/2018 

Folha Mensal 

Página 1 de 1 

20/11/2018 

Nome do Cargo 
Agente de Saude 

44474-1 Cristiane R De Fatima Medeiro 04/02/2004 Emprego 

53490-1 Eliane da Silva Magalhães 19/02/2008 Emprego 

44512-1 Leoneide de Oliveira Menezes - 10/02/2004 Emprego 
53740-1 Maria Daliha Fernandes 19/02/2008 Emprego 

53511-1 Marinalva Araujo da Silva' 19/02/2008 Emprego 
53503-1 Marlete Alves Teixeira 19/02/2008 Emprego 
43540-1 Miriam Ferreira de Sa Lenk 04/08/2003 Emprego 
43575-1 Mirian Zavzyn de Almeida 04/08/2003 Emprego 

Código 
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Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste. ro. gov. br 

1 

DESPACHO DO PROCESSO 

Processo...: 1-4189/2018 
Interessado: SINDICATO DOS TRAB.PÚBLICOS MUN. / STPMOP (10128) 
Assunto 	• SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	 20/11/2018 11:36:31 
Origem 	 DRH - DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS (37) 
Destino 	 DC 	DIVISAÓ DE C.ONTABILIDADE (41) 

Despa cho 

Segue com valores informados para impacto conforme as folhas n2  32 e 33. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 20 de novembro de 2018. 

-~\ 

RTINEZ 
C1SAST 	44-7 
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Ouxo. ?meto, 	_ Remeéat..  

'ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

Em análise ao Processo 4189/2018 verifica-se que o limite encontra-se em 54,78%, no 

2<2  Quadrimestre/2018. 

Considerando que, é necessário o gestor tomar medidas para se manter dentro do 

limite imposto para evitar impropriedade na Gestão Fiscal, conforme o art. 22 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal.  

"Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 
20 será realizada ao final de cada quadrimestre. 

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por 
cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido 
no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer 
título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, 
ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição; 

II - criação de cargo, emprego ou função; 

111 - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, 
ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas 
de educação, saúde e segurança; 

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da 
Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias." 

É sabido que, há uma grande necessidade em suprir as demandas da SEMSAU e 

considerando que, esse projeto de lei é para atendimento do Piso Salarial Nacional dos Agentes 

Comunitários, onde o recurso federal será repassado a partir de Janeiro/2019, onde haverá um 

aumento de despesa, apenas das obrigações patronais, conforme apurado pelo Recursos 

humanos, fls. 33, porém cabe o Jurídico analisar se enquadra na exceção do art. 22 da LRF, por 

se tratar de revisão salarial. 

Oportuno verificar junto a secretaria competente, a Declaração de Adequação 

Orçamentária, bem como Parecer do Controle Interno. 

Ouro Preto do Oeste, 28 de Novembro de 2018. 
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Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

DESPACHO DO PROCESSO 

Processo...: 1-4189/2018. 
Interessado: SINDICATO DOS TRAB.PÚBLICOS MUN. / STPMOP (10128) 
Assunto 	• SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	 29/11/2018 11:21:92 
Origem 	 DC - DIVISAO DE CONTABILIDADE (41) 
Destino 	 SCI - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO (107) 

Despacha 
-_,-----,, 

Segue processo para parecer. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 29 de novembro de 2018. 

Denise Megumi Yamano 
Diretor Esp. Exec. Assun. Estratégico/CC 1.0.0 



Estado de Rondônia 

Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 

Coordenadoria do Sistema de Controle Interno 

 

Parecer n° 	/2018 

Processo n° 4189/2018 

Objetivo: Reajuste do Piso Salarial Profissional Nacional dos Agentes Comunitário de Saúde e 

Agente de Combate as Endemias. 

Em, 04,de Dezembro dê 2018. 

Chegou nesta Coordenadoria do Sistema de Controle 

Interno o processo 4189/2018, para analise quanto a o Reajuste do Piso Salarial Profissional Nacional 

dos Agentes Comunitário de Saúde e ao Agente de Combate as Endemias. 

Vem um oficio n9 119/STOMOP/2018, encaminhado ao 

senhor Prefeito Municipal, que solicita o Reajuste do piso salarial dos Profissionais Nacional dos 

Agentes Comunitários de Saúde epgente de Combate as Endemias, para o valor de R$ 1.250,00 ( hum 

mil duzentos e cinquenta reais) a partir de 19 de janeiro de 2019, como prever a Lei 13.708/18. 

O departamento de Recursos Humos apurou os cálculos 

referentes os acréscimos com os valores com o reajuste, se caso continuar as mesmas quantidades de 

Agentes contratados, o valor apurado e de R$ 30.152,30 (trinta mil cento e cinquenta e dois reais e 

trinta centavos), para cada mês. 

A Contabilidade em seu parecer analisa o processo, e faz 

considerações, quanto ao limite que se encontra a folha de pagamento, adverte que o gestor deve 

tomar medidas para manter-se dentro do limite imposto para evitar improbidade na Gestão Fiscal, 

conforme art. 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal, e conclui que haverá aumento de despesa mesmo 

se tratando de projeto de Lei para pagamento do Piso Nacional dos agentes comunitário, Solicita ainda 

que a secretaria de origem junte Declaração de Adequação Orçamentaria. 

Esta Coordenadoria vem observando o Impacto 

Orçamentário apresentado pelo Departamento de Contabilidade em seus parecer, que o índice de 

despesa com pessoal encontra-se em 54,78%, estando porém superior ao limite máximo, e já levou 

esta coordenadoria a emitir Alerta ao Chefe do Poder Executivo Municipal, quanto aos prazos e as 

medidas a serem tomadas para redução do índice. 



Estado de Rondônia 

Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 

Coordenadoria do Sistema de Controle Interno 

Contudo entendemos que a Administração Municipal 

encontra-se em um momento de adequando ao limite da folha de pagamento, estando, porém acima 

do limite prudencial, e não deve adotar medidas que gerem desenvolvimento na despesa com pessoal 

e enquanto perdurar o excesso, devendo ainda lembrar que o Inciso I do Art. 22 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal veda reajuste ou adequação de remuneração a qualquer titulo. 

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 

e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre. 

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e 

cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou Órgão referido no art. 20 

que houver incorrido no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração 

a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação 

legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da 

Constituição; 

E diante de todos os documentos que acompanha o processo, 

esta Coordenadoria faz as considerações quanto o que determina a Lei de Responsabilidade fiscal, 

recomenda ao Gestor o cumprimento da referida Lei, mesmo reconhecendo a necessidade da 

secretaria, esta coordenadoria e de parecer desfavorável ao reajuste do piso salarial dos Profissionais 

Agentes Comunitários de Saúde e Agente de Combate as Endemias, enquanto perdurar o alto índice 

com a folha de pagamento, solicita desta Procuradoria Jurídica manifestação quanto a alteração na Lei. 

C4/ (),\\  ) 
Marinalva Resende Vieira 

Coordenadora d6 Controle Interno 
°\. 



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
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drorwrofma 
Processo.. 
Interessado: Interessado: 
Assunto 	• 

Data 	 
Origem 	 
Destino 	 

1-4189/2018 
SINDICATO DOS TRAB.PÚBLICOS MUN. / STPMOP (10128) 
SOLICITAÇÃO (1) 

04/12/2018 09:37:20 
SCI - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO (107) 
PJ w PROCURADORIA JURIDICA (79) 

Despacho 

SEGUE PROCESSO COM PARECER DO CSCI. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 4 de dezembro de 2018. 

Marinalva Resende Vieira 
SCI - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
PROCURADORIA JURIDICA - GABINETE DO PREFEITO 

PARECER NcF. 	12018 

PROCESSO: 4189/2018 
DE: PROCURADORIA JURÍDICA 
PARA: SEMSAU 
DATA: 0"1 /12/2018 

• 

Veio o presente processo para análise jurídica em relação a reajuste 
do Piso Salarial Profissional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos 
Agentes de combate às Endemias, baseado na Lei Federal n° 13.708/2018, 
que fixou novo piso a partir de janeiro de 2019. 

Nas fls. 10, consta elaboração dos cálculos pelo Departamento de 
Recursos Humanos, que demonstra o impacto financeiro dos custos e 
despesas financeiras na folha de. pessoal com a implantação do novo valor do 
piso, para o exercício de 2019, 2020 e 2021. 

Nas fls. 35 consta analise contábil demonstrando que as 
contratações acarretarão aumento da despesa com pessoal, bem como o 
índice da folha de pagamento no 2° quadrimestre de 2018 encontrava-se em 
54,78%. 

Nas fls.38/39 consta parecer do SCI, alertando sobre a inviabilidade 
da concessão do reajuste, tendo em vista que o índice encontra-se acima do 
limite prudencial, em 54.78%. E, ainda o SCI entende que não poderá conceder 
o reajuste do piso enquanto não houver a redução do limite de gasto com 
pessoal. 

É de conhecimento que nos casos em que se ultrapasse o limite de 
gastos com pessoal, trata-se de uma causa imprevisível que impedi a 
concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração 
a qualquer título. Essa imprevisibilidade poderá decorrer da redução de 
receitas do Município, alterando a situação orçamentária, o que vem a impedir 
a concessão de reajuste salarial. 

Portanto, por um fato exterior ao mundo do Direito e incapaz de ser 
previsto (uma crise econômica), as receitas estatais se reduziram, de forma a 
impedir a concessão de vantagens ou reajuste salarial, uma vez que estamos 

,.. diante de uma drástica alteração nas circunstâncias f ticas da administração 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

PROCURADORIA JURIDICA - GABINETE DO PREFEITO 

pública municipal, que excedeu o limite de despesa com pessoal previsto na 
Lei 101/2000. 

• 

• Em conformidade com o parecer contábil nas fls. 35, não há no 
momento dotação orçamentária para fazer frente ao reajuste do piso salarial 
dos agentes em conformidade com o pedido do Sindicato-STPMOP, haja vista 
a responsabilização a que se submete o gestor, nos termos das leis 
orçamentárias e das disposições constitucionais. 

Diante do exposto, em consonância com o parecer do 
Departamento de Contabilidade e do Sistema de Controle Interno, entendo, 
que enquanto perdurar o índice de 54,78%, sem qualquer aplicabilidade das 
medidas acima mencionadas para redução da despesa com pessoal, o Poder 
Executivo Municipal não poderá conceder reajuste no piso salarial dos Agentes 
Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias, conforme já 
demonstrado, pois poderá infringir os princípios constitucionais do artigo 37 da 
Constituição Federal, quais sejam, os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência. 

Recomendo ainda, que a Administração Pública Municipal fiscalize 
e controle com mais exatidão as despesas com pessoal, visto que não podem 
ultrapassar os limites previstos pela Lei Complementar n° 101/2000, a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, sob pena de incorrer em crime de improbidade 
administrativa caso desrespeitem os limites legais. E, é nesse sentido que 
caminha a jurisprudência dos tribunais superiores brasileiros. 

Encaminho o presente processo administrativo para conhecimento 
e deliberação da SEMSAU. 

LUCINEI FERR` 	DE CASTRO 

PROCURADÔRA DO MUNICÍPIO 



Ouro Preto do Oeste/RO, 7 de dezembro de 2018. 

Kelle Apareci 
Ass. Exec. d curadoria Jurídica 

cas dos Santos 

Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www. ou ropretodooeste. ro. g ov. br 
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Processo...: 1-4189/2018 
Interessado: SINDICATO'DOS TRAB.PÚBLICOS MUN. / STPMOP (10128) 
Assunto 	• SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	 07/12/2018 16:32:34 
Origem 	 PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 
Destino 	 SEMSAU - SECRETARIA MUN. DE SAUDE (85) 

• 
Despacho 

SEGUE PROCESSO COM O PARECER N2 822/2018, PARA PROVIDÊNCIAS. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

Eu, Cristiano Ramos Pereira, atualmente no cargo de Assessor 
Especial da Saúde, na qualidade de Ordenadora de Despesa, declaro, nos termos 
do Quadro de Detalhamento de Despesa — QDD e informação de disponibilidade 
orçamentária e financeira, que a despesa abaixo identificada tem adequação com a 
Lei 8.666/93, está incluída no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e na Lei Orçamentária Anual. 

Declaro ainda, que a despesa preenche os requisitos exigidos pela 
Lei Complementar n° 101/2000 de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às 
normas dos artigos 16 e 17, sendo que a mesma não causará impacto 
orçamentário e financeiro nos dois exercícios subsequentes e não ultrapassará os 
limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2019, 

Identificação da Despesa: 3.1.90.11 — Vencimentos e Vantagens 
3.1.90.13 - Obrigação Patronal 

Dotação Orçamentária: 10.301.0031.2040 

Ouro Preto do Oeste, 04 de Janeiro de 2019 

Cristiano Ramos Pereira 
Assessor Especial da Saúde 



dei 2019; 

OPO, 26 de dezembro de 2018 

CRISTIANO RAMOS PEREIRA 
Assessor Especial da SEMSAU Cestor 

 

Estado de Rondônia. 
Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste — RO. 

Secretaria Municipal de Saúde 	SEMSAU. 

Owt4  PUXO" <Z8 Oatc - Roadad;  
Seleys nallwrnes na iepria7. da dU4.5:inã, 

  

  

DESPACHO ' 

Senhor Prefeito, 

De acordo com a Lei a. 13.708/2018. que alterou a Lei n. 11.350/2006, para modificar normas que 
regulam o exerèício profissional dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS e dos Agentes de Combate às 
Endemias'-ACE, é essencial e obrigatória a presença de agentes comunitários de saúde nos programas ligados à 
saúde da família, e de agentes de combate às endemias na estrutura de vigilância epidemiológica e ambiental. A 
lei também assegura aos agentes, participação nas atividades de planejamento e avaliação de ações, de 
detalhamento das atividades, de registro de dados e de reuniões de equipe, em consonância com a Portaria n. 
2.436, de 21 de setembro de 2017, que aprovou a Política Nacional de Atenção Básica - PNAB, estabelecendo a 
revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema único de Saúde (SUS) e a 
Resolução ri. 588, de 12 de julho de 2018., que aprovou a Política Nacional de Vigilância em Saúde — PNVS, 
ambas são políticas públicas de Estado e função essencial do SUS. 

Por oportuno, entendemos que os agentes comunitários têm um papel fundamental numa saúde que é precária, 
principalmente em regiões menos favorecidas do Brasil, como a nossa. Essas pessoas são anjos da guarda sem 
asas. Estão todos os dias nas portas de pessoas que não têm condição de tratamento, que não têm um plano de 
saúde, que ficam três, quatro meses numa fila para serem atendidas rio SUS em diversos níveis de complexidade. 
Daí então, a instituição da última revisão do piso salarial dos ACS e ACE, como bem pode ser lembrado aqui 
que ocorreu em 2014, através cia Portaria n. 314, que fixou o atual valor que a Prefeitura Municipal de Ouro 
Preto do Oeste e todos os demais municípios praticam no presente momento, cujo valor é de RS1.014.00 (hum 
mil e quatorze reais), transferidos na sua integral idade fundo a fundo, através do Bloco de Custeio, 
disponibilizados para consulta pública iio sitio do Fundo Nacional de Saúde. 

Ante o exposto, e pela perfeita aplicação da norma supra citada (Lei ri. 13.708/2018), é dever do ente municipal, 
garantir meios legais próprios (lei Municipal), para o seu fiel cumprimento, haja vista que, a partir da 
competência de janeiro de 2019, a Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste, receberá via Fundo Municipal 
de Saúde, a importância de R.$1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais) para custeio do piso salarial profissional 
dos ACS e ACE, devidamente cadastrados e ativos nos sistemas do Ministério da Saúde, dentre eles, o CNES e o 
e-Si.J S. 

Abaixo fizemos uma transcrição do art. 9 da Lei n. 13.708/2018: 

"A KV. 9 ° -A 	  

§ 1° c) pífio- uxicwCca.. pro~ vtacíowl,c+-7./ (iole Ag-e.nte4,,  Co-n~i-tarto-k cupi 
.SaacieJe/ doi 74~ de/ Co-g/Lb-ate/ óvk E nde.iirt~ í f-15,4 	no- vazo- cie,12$ 1.550,00 
(044',7.1 ciu,("he,vvtak e cÁ,vwfue"tai re~) yvt~2Áik, c,b-exiecUio- cr- 

Avenida Daniel Cornboni, 1 156 — Praça da Liberdade — Ouro Preto do Oeste — RO -- CEP.: 76.921k000 



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
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Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
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DESPACHO DO PROCESSO 

Processo...: 1-4189/2018 
Interessado: SINDICATO DOS TRA.B.PÚBLICOS MUN. / STPMOP (10128) 
Assunto 	• SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	 04/01/2019 10:51:41 
Origem 	 SEMSAU - SECRETARIA MUN. DE SAUDE (85) 
Destino 	 PJ 	PROCURADORI4 JURIDICA (79) 

Despacho 

Segre processo para elaboraçao do projeto de lei do piso salarial do ACS 

Ouro Preto do Oeste/RO, 4 de janeiro de 2019. 

CRI ANO RAMOS PEREIRA 
ASSESSOR ESPECIAL DA SEMSAU 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

PROCURADORIA JURIDICA - GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO 

PROCESSO: 4189/2018 
DE: PROCURADORIA JURÍDICA 
PARA: SEMSAU 
DATA: ,u,11 /01/2019 

Veio o presente processo para nova análise jurídica em relação a 
reajuste do Piso Salarial Profissional dos Agentes Comunitários de Saúde e 
dos Agentes de combate às Endemias, baseado na Lei Federal n° 
13.708/2018, que fixou novo piso a partir de janeiro de 2019. 

Nas fls. 35 consta analise contábil demonstrando que as 
contratações acarretarão aumento da despesa com pessoal, bem como o 
índice da folha de pagamento no 2° quadrimestre de 2018 encontrava-se em 
54,78%. 

Nas fls.38/39 consta parecer do SCI, alertando sobre a inviabilidade 
da concessão do reajuste, tendê em vista que o índice encontra-se acima do 
limite prudencial, em 54.78%. E, ainda o SCI entende que não poderá conceder 
o reajuste do piso enquanto não houver a redução do limite de gasto com 
pessoal. 

Nas fls. consta Declaração de Adequação Orçamentária do 
Assessor Especial da SEMSAU. 

Em conformidade com o parecer contábil nas fls. 35, não há no 
momento dotação orçamentária para fazer frente ao reajuste do piso salarial 
dos agentes em conformidade com o pedido do Sindicato-STPMOP, haja vista 
a responsabilização a que se submete o gestor, nos termos das leis 
orçamentárias e das disposições constitucionais. 

Diante do exposto, em consonância com os pareceres do 
Departamento de Contabilidade e do Sistema de Controle Interno, entendo que 
deverá ocorrer nova análise do Departamento Contábil e Sistema do Controle 
Interno. 

Encaminho o presente processo administrativo para conhecimento 
e deliberação da SEMSAU. 

LUCINEI FEIA' A DE CASTRO 

PROCURADO 'A DO MUNICÍPIO 



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  
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Processo...: 1-4189/2018 
Interessado: SINDICATO DOS TRAB.PÚBLICOS MUN. / STPMOP (10128) 
Assunto 	• SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	 07/01/2019 09:13:31 
Origem 	 PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 
Destino 	 SEMSAU - SECRETARIA MUN. DE SAUDE (85) 

Despacho 

SEGUE PROCESSO COM O DESPACHO NA FL. 47, PARA CONHECIMENTO E DELIBERAÇÃO . 

Ouro Preto do Oeste/RO, 7 de janeiro de 2019. 

Kelle Aparecida 	antos 
Ass. Exec. da P 	Jurídica 

Paina 1.  



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.omropretodooeste. ro. gov. br 

Processo...: 1-4189/2018 
Interessado: SINDICATO DOS TRAB.PÚBLICOS MUN. / STPMOP (10128) 
Assunto 	• SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	 07/01/2019 15:41:56 
Origem 	 SEMSAU 	SECRETARIA MUN. DE SAUDE (85) 
Destino 	 DC'- DIVISA() DE CONTABILIDADE (41) 

Despacho 

Segue processo para Parecer Contábil. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 7 de janeiro de 2019. 

Elizangela Fialho dos Santos 
SEMSAU 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 	

,O.Ipthrt 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FAZENDA 
Departamento de Contabilidade 

Em análise ao Processo 184/2019 verifica-se que o limite encontra-

se em 5t),73%, no 32  Quadrimestre/2018. 

Considerando que o gestor reduziu o índice em relação ao 22  

Quadrimestre/18, mas que deverá estar atento às recomendações do 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia — TCE-RO, quanto aos exercícios 

anteriores em que o Município atingiu índices acima do limite prudencial e 

assim deverá persistir em medidas para se manter dentro do limite imposto 

para evitar improbidade na Gestão Fiscal, conforme o art. 22 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal e tendo em vista que o reajuste do Piso Salarial dos 

Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias 

conforme prevê a Lei Federal 13.708 de 14 de Agosto de 2018, § 12, 

Parágrafo I — R$. 1.250,00 (Um mil e duzentos e cinquenta reais) em 12 janeiro 

de 2019. 

Sendo assim somos favoráveis ao prosseguimento do referido 

processo. 

Ouro Preto do Oeste, 28 de Fevereiro de 2019. 

Carmelinda erezi ha da Silva 

Contadora 

o- 



Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www. ou ropretodooeste, ro.gov. br 

; 

DESPACHO DO PROCESSO 

Processo...: 1-4189/2018 
Interessado: SINDICATO DOS TRAB.PÚBLICOS MUN. / STPMOP (10128) 
Assunto 	• SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	01/03/2019 11:97:33 
Origem 	 DC 	DIVISA() DE CONTABILIDADE (41) 
Destino 	 SCI - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO (107) 

Despacho 

Segue processo com Parecer Contábil para análise e parecer pelo SCI. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 1 de março de 2019, 

Carmelin a Tere ha da Silva 
CA ,.Nº%'4459-8 
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PROCESSO: 4189/2018 
INTERESSADO: Sindicato dos Trabalhadores Públicos Municipal 
ASSUNTO: Reajuste do Piso Salarial 

DATA: 13/03/2019 
DESTINO: Gabinete do Prefeito 

Senhor Prefeito 

Em analise a este processo n° 4189/18 que 

tem como objeto Reajuste do Piso Salarial Profissional Nacional dos Agentes 

Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate as Endemias, verifica-se 

que o Departamento de Contabilidade juntou o Demonstrativo da Despesa 

com Pessoal referente ao 3° Quadrimestre anexo a fl. 50, onde informa que 

o índice de despesa com pessoal encontra-se em 50,73%, sendo assim, 

superior ao limite para emissão de alerta de que trata o inciso II do § 1° do 

art. 59 da LRF, de 48,60% (percentual equivalente a 90% sobre o limite de 

54%, conforme estipulado no inciso II do § 1° do art. 59 c/c alínea "h" do 

inciso III do artigo 20, ambos da LRF), portanto há necessidade de Emissão 

de Alerta ao Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Sendo assim, conforme apresentação do 

Demonstrativo quanto ao índice de despesa com pessoal de 50,73%, essa 

Coordenadoria e passível de deferimento quanto ao reajuste e orienta que o 

Gestor adote as medidas que julgar necessárias para se manter dentro dos 

limites impostos, com vistas a evitar o cometimento de impropriedades na 

gestao Fiscal do Poder. Consequentemente, conforme as consideraçaes acima, 

encaminhamos para Vossa Excelen 	 'mentos e deliberação. 

5 nd 	 cha 
Auxi ar do 	 Contr.° e Interno 

Estado de Rondônia 

Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 

Gabinete do Prefeito 

Coordenadoria do Sistema de Controle Interno 
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Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

1 

Processo...: 1-4189/2018 
Interessado: SINDICATO DOS TRAB.PÚBLICOS MUN. / STPMOP (10128) 
Assunto 	• SOLICITAÇÃO (1) 

Data 	• 13/03/2019 12:53:03 
Origem 	• SCI - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO (107) 
Destino 	• GABINETE DO PREFEITO (71) 

Despacho 

Segue processo com despacho anexo a fl. 53. 

uro Preto do Oeste/RO, 13 de março de 2019. 
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Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste. ro.gov.br  

Processo...: 
Interessado: 
Assunto 	• 

 

1-4189/2018 
SINDICATO DOS TRAB.PÚBLICOS MUN. / STPMOP (10128) 
SOLICITAÇÃO (1) 

Data 

  

14/03/2019 13:06:52 
GABINETE DO PREFEITO (71) 
PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 

  

Origem 	 
Destino 	 

Despacho 

Segue para providencias. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de março de 2019. 

CYNTIA C. DA SILVA 
GABINETE DO PREFEITO 

Pánina 1. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
GABINETE DO PREFEITO 

PARECER JURÍDICO N°. :5 /2019 

INTERESSADO: Câmara Legislativa Municipal 

ASSUNTO: Alteração do Piso Salarial Profissional Nacional dos Agentes Comunitários 

de Saúde e dos Agentes Comunitários de Combate às Endemias do Município 

DATA: 15%03/2018 

Vieram os autos para elaboração de Projeto de Lei que visa o reajuste 

do piso salarial profissional no valor de R$1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais) 

mensais, aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate a Endemias, 

com jornada mensal de 40 (quarenta) horas semanais, conforme artigo 9-A da Lei 

Federal n° 13.708, de 14 de agosto de 2018, em vigor desde então. 

A propositura encontra sua justificativa pois a Lei n° 13.708/2018 que 

alterou a Lei 11.350/2006, modificando as normas que regulam o exercício 

profissional dos Agentes de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias, 

dispondo que os referidos Agentes são essenciais e obrigatórios em suas respectivas 

áreas de atuação, bem como reajustou o piso salarial em 1.250,00 (mil duzentos e 

cinquenta reais). 

Ressalta que o gestor reduziu o índice em relação ao 2° 

quadrimestre/2018, ademais, houve adequação orçamentaria por parte do Assessor 

Especial da SEMSAU, onde declarou que a despesa preenche os requisitos exigidos 

na Lei Completar 101/2000, diante do exposto, o Departamento de Contabilidade e a 

Coordenadoria do Sistema de Controle Interno, foram favoráveis ao reajuste do piso 

salário dos ACS e ACE. 

O Parecer Jurídico tem por objetivo uma análise técnica de suas 

disposições, ou seja, se as mesmas respeitam as exigências constitucionais e legais, 

remanescendo aos nobres Vereadores, o estudo sobre a viabilidade da alteração. 

Contudo no presente caso específico o Parecer será quanto a sua finalidade e 

formalização. 



   

ESTADO DE RONDONIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO.  

Por essa razão, entendemos que a pretensão atende a legalidade, e o 

projeto de lei proposto atende os requisitos legais da técnica legislativa, que tem por 

objetivo o reajuste do piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de 

Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias. 

É o, Parecer, s.m.j. 

KARY THAISE ATIST  A FERREIRA 

Assessora Jurídica — Port. 12.402/18 
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ESTAMO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRE 	'OESTE 

"GABINETE DO PREFEITO 

DA: PROCURADORIA JURÍDICA 
PARA: GABINETE DO PREFEITO 
DATA: 15/03/2019. 	• 

DESPACHO 

SEGUE PROCESSO COM O PARECER JURÍDICO N° 123/2019 E PROJETO DE 
LEI ELABORADO PARA ASSINATURADO EXCELENTISSIMO SENHOR 
PREFEITO. 

KELLE APA 	UCAS DOS SANTOS 
ASS. EXEC. DA P CURADORIA JURIDICA 

PORT. 11570/2017 
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